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PROJETO DE LEI N°(1:fbE 19~ 
(Da Sra. LlDIA QUINAN) 

Acrescenta dispositivos à Lei 7.853, de 
24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre 
intermediação do trabalho do deficiente físico 
por parte das entidades assistenciais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe 

sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, 
• 

sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora' de 

Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 

difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define 

crimes, e dá outras providências, passa a vigorar com os seguintes 

acréscimos: 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

"Art. 2°A. A inserção da pessoa portadora de 

deficiência no mercado de trabalho poderá ocorrer por 

intermediação de entidades sem fins lucrativos, de natureza 

filantrópica e de comprovada idoneidade, que tenha entre suas 

finalidades: 

I - promover meios para a difusão e o 

conhecimento dos direitos das pessoas portadoras de 

deficiência; 

11 - manter programas de habilitação e 

reabilitação de pessoas portadores de deficiência; 
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111 - desenvolver programas de capacitação 

e qualificação profissional para inserção de pessoa portadora 

de deficiência no mercado de trabalho; 

IV - promover medidas que visem assegurar 

o bem-estar das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1°. O trabalho referido neste artigo poderá 

ser realizado na entidade prestadora de serviços ou na 

empresa tomadora de serviços. 

§ 2°. O disposto neste artigo não afasta a 

obrigatoriedade de cumprimento da legislação que estabelece 

a reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3°. Fica assegurado ao portador de 

deficiência, quando inserido no processo produtivo da 

empresa, igualdade de condições com os demais empregados. 

Art. 2°8. O trabalho da pessoa portadora de 

deficiência, realizado na forma do artigo anterior, não 

caracterizará relação de emprego com o tomador de serviços. 

Parágrafo único. O inadimplemento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da entidade 

empregadora implicará responsabilidade solidária do tomador 

dos serviços quanto às obrigações relativas ao período em que 

o portador de deficiência esteve à sua disposição". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso XXXI, dispõe: 

"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência". 

Com o presente Projeto, pretendemos dar eficácia a esse 

dispositivo constitucional, interpretando-o finalisticamente, em nível 

infraconstitucional. 

É óbvio que, num mundo globalizado como o atual, com o 

fantasma do desemprego rondando todos os trabalhadores, não basta ao 

deficiente físico a simples igualdade de condições, formalmente considerada, 

com os demais concorrentes num mercado de trabalho, a cada dia, mais 

violentamente competitivo, nem é este o espírito da prescrição constitucional. 

Como se sabe, não há nada mais iníquo que tratar 

igualmente os desiguais. Rui Barbosa já lembrava, repetindo máxima milenar, 

que o verdadeiro direito consiste em tratar desigualmente os desiguais na 

proporção em que se desigualam. 

Uma leitura mais atenta do dispositivo constitucional em 

foco demonstra que é exatamente isto o que ele quer dizer: Deve ser garantida 

ao deficiente, por meio de uma desigualdade jurídica, a igualdade real na luta 

pelo emprego. É o que os estudiosos do assunto chamam de discriminação 

positiva, como a proteção ao trabalho do menor, da mulher grávida etc. 
/ 

Em nossa pesquisa preliminar para a elaboração do v 
Projeto, descobrimos que o Brasil já possui um verdadeiro estatuto do deficiente. 

Trata-se da Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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No entanto, como muitas vezes acontece com esse tipo de 

legislação, a Lei 7.853/89 constitui uma verdadeira carta de boas intenções, 

praticamente sem efetividade. 

E isto por várias razões. A principal delas, a nosso ver, é o 

fato, conhecido de todos, de que o deficiente brasileiro, em sua grande maioria, 

além do peso de sua deficiência, tem sua condição agravada pelo baixo nível de 

escolaridade e pouca ou nenhuma qualificação profissional. 

Daí a razão de nosso Projeto. Há, no Brasil, inúmeras 

entidades filantrópicas que se dedicam à assistência ao deficiente físico, 

procurando não apenas ampará-lo emocionalmente, mas, principalmente, 

prepará-lo e adaptá-lo à nova vida que a fatalidade lhe impôs. 

É desnecessário lembrar que, nesta adaptação a uma nova 

vida, a terapia mais eficaz é o trabalho produtivo. No entanto, em face da 

inflexível legislação trabalhista - que todos concordam estar ultrapassada - as 

entidades filantrópicas, como as APAES, a AVAP-SP, ADFEGO-GO, ficam 

impossibilitadas até mesmo de firmar convênio com empresas, públicas ou 

privadas, para proporcionar trabalho a seus assistidos. 

Com a aprovação deste Projeto, esperamos reparar essa 

grave falha de nossa legislação, e qualquer sugestão que o aperfeiçoe será bem 

vinda. 

Sala das Sessões, em de 

~ 2G,(tO 
LíDIA QUINAN 

90347700.048 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· .......................................................................................................................... . 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

· ................................................................ .... ............................................. ........ .. . 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

· ................................ ..................... ..................................................................... . 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
· .......................................................................................................................... . 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 
· .......................................................................................................................... . 
· ....... ................................................................................................................... . 
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LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS 
E DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINIsTÉRIO PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, 
ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no "caput" deste artigo, os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e fmalidade, aos assuntos objeto desta Lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° 
e 2° Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas 
especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a 
nível pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
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estejam internados, por prazo igualou superior a 1 (um)ano, educandos 
portadores de deficiência~ 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda 
escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à 
identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, 
às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 
de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação 
e habi1itação ~ 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 
não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as 
pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da 
sociedade e que lhes ensejem a integração social. 

ITI - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos 
cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à 
manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas 
portadoras de deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns ~ 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos 
setores público e privado, de pessoas portadoras de deficiência~ 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de 
mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas 
entidades da Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a 
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organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a 
situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação 

Especial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e 
reabilitação, e de instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de 
deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os 
óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a 
edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei 
civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas fmalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da 
ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao 
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de 
razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o 
processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em 
julgado da sentença. 
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§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se 
como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.929/99 

(Apensado: PI nO 2.222/99) 

Nos termos do art. 119, caput, f e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto e a seu apensado. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

-t. (J . dt 
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 1999 

(DA SRA. lIDIA QUINAN) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre 
intermediação do trabalho do deficiente físico por parte das entidades assistenciais. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.610, DE 1997) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 1999 
(DA SRA. lIDIA QUINAN) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre 
intermediação do trabalho do deficiente físico por parte das entidades assistenciais. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 . 
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999) 



• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A colocação competitiva é a regular, comum a qualquer 

trabalhador, independente de sua condição física e/ou mental e da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização. 

Já a colocação seletiva depende da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização, inclusive com a 

possibilidade de intermediação de entidades beneficentes. 

Na colocação por promoção do trabalho por conta própria 

encontram-se as possibilidades de trabalho grupal, de forma autônoma, 

cooperada ou em regime de economia familiar. 

Não foram recebidas emendas aos projetos . 

É o relatório 

11- VOTO DA RELATORA 

De início, queremos destacar, nos dois projetos em apreço, 

seus fundamentos jurídicos e sociais. 

Há, nas duas iniciativas, uma preocupação comum de 

permitir a intermediação de entidades beneficentes na colocação de mão-de-obra 

dos portadores de deficiência. 

o projeto principal restringe-se somente a essa 

preocupação. 

Entretanto o projeto do Executivo é mais amplo, 

conceituando e detalhando várias formas de colocação da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, englobando o conteúdo do PL n.o 1.929/99, da lavra da 

Deputada LlDIA QUINAN. 

De fato, é preciso disciplinar a atuação das entidades 

beneficentes enquanto intermediadoras e administradoras da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, para afastar, inclusive, questionamentos da 

fiscalização do trabalho, da previdência e do Ministério Público do Trabalh~ 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o mérito aqui discutido está em acordo com a Constituição 

Federal que, em diversos dispositivos, trata do trabalho dos portadores de 

deficiência: 

proibição de distinção no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência (art. 7°, 

inciso XXXI; 

determinação de que a lei deverá reservar percentual 

dos cargos e empregos públicos para os portadores de 

deficiência, definindo os critérios de sua admissão (art. 

37, inciso VIII); 

disposição de que a Assistência Social tem por objetivo 

a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária (art. 203, inciso li); 

obrigação de criação de programas de integração social 

do adolescente portador de deficiência, mediante acesso 

aos bens e serviços coletivos, como a eliminação de 

preconceitos e obstáculos arquitetônicos (art. 227, inciso 

li); 

exigência de elaboração de leis que disponham sobre 

adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público 

e dos veículos de transporte coletivo atualmente 

existentes, a fim de garantir o acesso adequado do 

portador de deficiência (art. 244). 

Ademais, o texto constitucional dispõe que a República 

Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um de seus cinco 

fundamentos (art. 1°, inciso 111); que a promoção do bem de todos, sem quaisquer 

formas de discriminação, é um de seus quatro objetivos fundamentais (art. 3°, 

inciso IV); e que a prevalência dos direitos humanos é um de seus dez princípios 

na ordem internacional (art. 4°, inciso 11). ..Q~ 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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o mérito aqui em debate também atende às orientações da 

Convenção n.o 159, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, ratificada 

pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo n.o 51, de 28 de agosto de 1989. Essa 

Convenção estabelece que os países signatários têm o dever de se engajarem 

em atividades de integração do trabalhador portador de deficiência, com 

fornecimento de instrumentos que viabilizem o exercício das atividades 

profissionais para os deficientes que deles necessitem. 

Assim, somos pela aprovação da iniciativa do Executivo, 

com pequenas alterações, entre elas, a que permite a intermediação das 

entidades beneficentes na colocação da mão-de-obra de portadores de 

deficiência de forma alternativa e não obrigatória e exclusiva como consta na 

redação original. 

Como conseqüência regimental, opinamos pela rejeição do 

Projeto de Lei n.o 1.929, de 1999, da Deputada LlDIA QUINAN. 

Em que pesem os valorosos propósitos dessa proposição, a 

matéria merece regulamentação mais acurada e mais ampla. 

A autorização para intermediação da mão-de-obra deve 

restringir-se aos portadores de deficiência que necessitam de apoios especiais 

em suas atividades, que não possuem condições de serem contratados no 

mercado de trabalho, como é o caso dos portadores de deficiência severa. 

Para aqueles que podem ter acesso ao mercado de 

trabalho deve ser aplicada a legislação trabalhista pertinente aos trabalhadores 

em geral -vínculo direto com o empregador - até porque essa autorização ampla 

de intermediação de mão-de-obra pode gerar efeitos indesejados, como o de 

tornar essa forma de contratação a única opção disponível para os portadores de 

deficiência. ,.Q~ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

n.O 2.222, de 1999, do Poder Executivo, com três emendas anexas, e pela 

rejeição do Projeto de Lei n.O 1.929, de 1999, da Deputada L1DIA QUINAN. 

Sala da Comissão, em Y de d.e 2000. 

Deputada FÁTIMA P LAES 
Relatora 

005256.096 

L _ GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

seguinte redação: 

005021 'OQ6 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 01 

Dê-se ao caput do art. 2°-8, proposto pelo projeto, a 

"Art.2°-B. A inserção laboral de pessoa portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental que demande 
procedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão 
contínua, na forma do § 2° do artigo anterior, poderá ser 
feita por entidades beneficentes de assistência social, 
instituídas na forma da lei, nos seguintes casos:" 

Sala da Comissão, em e de maio de 2000. 

Deputada F Á TIMA ELAES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

seguinte redação: 

005021'096 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 02 

Dê-se ao inciso " do art. 2°-D, proposto pelo projeto, a 

"Art. 2°-0. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

/I - apoios especiais: os elementos (orientação, 
supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação !1e 
ambiente e de equipamentos) que auxiliem ou permitam 
compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, 
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade; 

Sala da Comissão, em ~ de maio de 2000. 

Deputada FÁ T1J'j?~ AES 
Relatora' r t;.;.r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

005021'096 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA ADITIVA N.o 01 

Inclua-se o seguinte § 50 ao art. 20 -8 proposto pelo projeto: 

"Art. 2°-8 ................................................ . 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que adotarem 
o processo de contratação seletiva devem buscar 
orientação e supervisão permanente ou temporária de 
entidade beneficente de assistência social especializada ou 
equipe multiprofissional especializada." 

Sala da Comissão, em 8; de maio de 2000. 

Deputada FÁTIMA ELAES 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.929/99 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nº 

1.929/99 e APROVOU o Projeto de Lei nº 2.222/99, apensado, com 03 (três) 

emendas, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba e Medeiros, Vice­

Presidentes; Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, José Carlos Vieira, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano 

Castro, Marcus Vicente, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, 

Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e Vivaldo Barbosa, titulares; 

Almerinda de Carvalho, Edinho Bez, Geovan Freitas, Hugo Biehl, João Tota, José 

Militão e Júlio Delgado, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

OVAIR ARANTES 
esidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 1999 

EMENDA N° 1 AO PL N° 2.222/99, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao caput do art. 2º-B, proposto pelo projeto, a seguinte 
redação: 

"Art. 2º-B. A inserção laboral de pessoa portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental que demande procedimentos e apoios 
especiais, inclusive supervisão contínua, na forma do § 2º do artigo anterior, 
poderá ser feita por entidades beneficentes de assistência social, instituídas na 
forma da lei, nos seguintes casos:" 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

Presidente 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 1999 

EMENDA N° 2 AO PL N° 2.222/99, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao IncIso 11 do art. 2º-D, proposto pelo projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 2º-D. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

11 - apoios especiais: os elementos (orientação, supervisão e 
ajudas técnicas, inclusive adequação de ambiente e de equipamentos) que 
auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 
barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de 
suas capacidades em condições de normalidade; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

) 

.-.-'~ 
do JOVAIR ARANT 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 1999 

EMENDA N° 3 AO PL N° 2.222/99, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se o seguinte § 5º ao art. 2º-B proposto pelo projeto: 

IIArt. 2º-B .. .... .. .. .... .... ... .............. .... ..... ...... .... ............ ... ..... .. ...... . 

§ 5º As instituições públicas ou privadas que adotarem o 
processo de contratação seletiva devem buscar orientação e supervisão 
permanente ou temporária de entidade beneficente de assistência social 
especializada ou equipe multiprofissional especializada. " 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

~ 
o JOVAIR 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 1999 
(DA SRA. LlDIA QUINAN) 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre 
intermediação do trabalho do deficiente físico por parte das entidades assistenciais. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999) 

SUMÁRIO 

e -Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL2.222/99 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 34/2000 
Brasília, 17de maio de 2000. 

Publique-se. 

Senhor Presidente Em ~ 5 /2000 ~Sidente 
'-

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 
58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 1.929, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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JOVÂ1RÂ 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1.929/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de junho de 2000, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2000. 

Elolzlo Ne es Guimarãe 

Se etário 

GER 3.1723.004-2 l JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.929-A, DE 1999 

(Da Sra. Lidia Quinan) 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre 
intermediação do trabalho do deficiente físico por parte das entidades assistenciais. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, li. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

1\ - Projeto apensado: PL 2.222199 

'li - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe 

sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, . . 
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora' de 

Deficiência - Corde, institui.a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 

difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público. define 

crimes, e dá outras providências. passa a vigorar com os seguintes 

acréscimos: 

-Art. ~A. A inserção da pessoa portadora de 

deficiência no mercado de trabalho poderá ocorrer por 

intermediação de entidades sem fins lucrativos. de natureza 

filantrópica e de comprovada idoneidade. que tenha entre suas 

finalidades: 

I - promover meios para a difusão e o 

conhecimento dos direitos das pessoas portadoras de 

deficiência; 

11 - manter programas de habilitação e 

reabilitação de pessoas portadores de deficiência; 

111 - desenvolver programas de capacitação 

e qualificação profissional para inserção de pessoa portadora 

de deficiência no mercado de trabalho; 

IV - promover medidas que visem assegurar 

o bem-estar das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1 0 . O-trabalho referido neste artigo poderá 

• 

ser realizado na entidade prestadora de serviços ou na • 

empresa tomadora de serviços. 

§ ~. O diSposto neste artigo .não afasta a 

obrigatoriedade de cumprimento da legislação que estabelece 

a reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, 

§ 3°. FICa assegurado ao portador de 

deficiência. quando inserido no processo produtivo da 

empresa. igualdade de condições com os demais empregados. 

Art. ~B. O trabalho da pessoa portadora de 

deficiência, realizado na forma do artigo anterior, não 

caracterizará relação de emprego com o tomador de serviços. 

Parágrafo único. O inadimplemento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da entidade 
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empregadora implicará responsabilidade solidária do tomador 

dos serviços quanto às obrigações relativas ao período em que 

o portador de deficiência esteve à sua disposição". 

Art. Z'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. -,o, inciso XXXI, dispõe: 
-Art. 7". São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. 

êlém de outros que visem à melhoria de: sua condição social: 

.. . . .•..... ... ... .. . . •• . .••. ..... ••. .. .. .... . .•. •••• 

XXXI - proibição . de qualquer discriminação no tocante a . 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência". 

Com o presente Projeto. pretendemos dar eficácia a esse 

diSpositivo constitucional. interpretando-o finalisticamente, em nível 

infraconstitucional. 

É óbvio que, num mundo globalizado como o atual, com o 

fantasma do desemprego rondando . todos os trabalhadores, não basta ao 

deficiente físico a simples igualdade de condições, formalmente considerada, 

com os demais concorrentes num mercado de trabalho, a cada dia, mais 

violentamente competitivo, nem é este o espírito da prescrição constitucional. 

Como se sabe. não há nada mais iníquo que tratar 

igualmente os desiguais. Rui Barbosa .já lembrava, repetindo máxima milenar, 

que o verdadeiro direito consiste em tratar desigualmente os desiguais na 

proporção em que se desigualam. 

Uma leitura mais atenta do diSpositivo constitucional em 

foco demonstra que é exatamente isto o que ele quer dizer: Deve ser garantida 

ao deficiente, por meio de uma desigualdade jurídica, a igualdade real na luta 

pelo emprego. É o que os' estudiosos do assunto chamam de discriminação 

positiva, como a proteção ao rabalho do menor, da mulher grávida etc. 

wlo. 
/" 

Em nossa pesquisa preliminar para a elaboração do . 
Projeto, descobrimos que o Brasil já possui um verdadeiro estatuto do deficiente. 

Trata-se da Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

3 
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No entanto. como muitas vezes acontece com esse tipo de 

legislação. a Lei 7.853189 constitui uma verdadeira carta de boas intenções. 

praticamente sem efetividade. 

E" isto por várias razões. A principal delas. a nosso ver. é o 

fato. conhecido de todos. de que o deficiente brasileiro. em sua grande maioria. 

além do peso de sua deficiência. tem sua condição agravada pelo baixo nível de 

escolaridade e pouca ou nenhuma qualificação profissional. 

Daí a razão de nosso Projeto. Há. no Brasil. inúmeras 

entidades filantrópicas que se dedicam à assistência ao deficiente físico, 

procurandO não apenas ampará-lo emocionalmente. mas. principalmente, 

prepará-lo e adaptá-lo à nova vida que a fatalidade lhe impôs. 

É desnecessário lembrar que, nesta adaptação a uma nova 

vida, a terapia mais eficaz é o trabalho produtivo. No entanto, em face da 

inflexível legislação trabalhista - que todos concordam estar ultrapassada - as 

entidades filantrópicas. como as APAES, a AVAP-SP, ADFEGO-GO. ficam 

impossibilitadas até mesmo de firmar convênio com empresas, públicas ou 

privadas, para proporcionar trabalho a seus assistidos. 

Com a aprovação deste Projeto. esperamos reparar essa 

grave falha de nossa legislação. e qualquer sugestão que o aperfeiçoe será bem 
vinda. 

Sala das Sessões. em de 

,.:i~. 1-r--~ , (j~.;(.-
Deputada LÍDIA QUINAN 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS - CeDI 

CONSTI'I'UIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

....... ........ .......... ............... ... ....... .............. .... .... .. .... .......... .... .... .. ... . ~ .••...•.•.•...•. ... . 

TÍruLO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAlvtENT AIS 

... ..• . . ... . .....•. .. .•••. .... . . ... .. ... •. .. .. ..•. .. .... . .... . •.. .. . . .. . . ..• .... . ...• ... ••. •••... . . . . . ........• . . . ...... .. . . 

• 
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CAPÍ11JLO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

...•••...•..........•..•.•••••.•..•.••.•.•......•••.••.....•...•......................•..................................... 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
.... ... . ..•.•.. •••••.••..••. •.•..••.•••••••••••••••..••••••..••.•...• ••....... •. . •. ...•••.. ........... •• ............•.... .•. 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador ponador de deficiênci~ 

...........................................•.......•...........•.. ................. .... ..... ... ......................... 
.. ..••••..•.•.......•....•......•..........•...•••.•.•••..•.•••••.•••.•••.••.•..•..••.•............... •.•............ ....... 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORD~ INS 111 UI A TIJTELA 
JURlSDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS 
E DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
A TIJACÃO DO MlNIsTÉRIo PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OumAS PROVIDÊNCIAS . 

...................... ..............•...•......•...... ..........•.............•.••.•......................•................. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, 
ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constiruição e das leis, plOpiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fun estabelecido no "caput" deste artigo, os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e fmalidade, aos assuntos objeto desta Lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuíio de 
outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1 ° 
e 2° Graus, a supletiv~ a habilitação e a reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios~ 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas 
especiais. privadas e públicas~ 

5 
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c) a oferta, obrigatória e gratuIta, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a 
nível pré-escolar e escolar. em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos 
portadores de deficiênci~ 

, e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda 
escolar e bolsas de estudo~ 

f) a matricula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas ponadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à 
identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco. à imunização, 
às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 
de outras doenças causadoras de deficiência: 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vitimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação 
e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados: 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 
não internado~ 

f) o desenvolvimento de progi"arnas de saúde voltados para as 
pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da 
sociedade e que lhes ensejem a integração social. 

UI - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio goveIIl3lIlental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos 
cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à 
manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas 
portadoras de deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos 
setores público e privado, de pessoas portadoras de deficiência: 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de 
mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas 
entidades da Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a 

-organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de ;,:-abalho, e a 
situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência 

• 

• 



. , 

• 

• 

IV - na área de recursos hmnanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação 

ESpecial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e 
reabilitação, e de instrutores para formação profissional~ 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiênci~ 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa ponadora de 
deficiência 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 
funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os 
óbices às pessoas ponadoras de deficiência, permitam o acesso destas a 
edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteçào de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela Uniào, Estados, MlD1icípios e Distrito 
Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei 
civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas fmalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência 

§ 1 ° Para instrUir a iniciaL o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as cenidões e infonnações que julgar necessárias. 

. § 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da 
ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou infonnação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo .anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou infonnaçã.es negadas, cabendo ao 
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de 
razão de segurança. nacional, requisitar mnas e outras; feita a requisição, o 
processo correra em. segredo de justiça, que cessará com o trânsito em 
julgado "da sentença. . 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se 
como litisconsones nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa 
................... ................... .... ..... .................. ..... .... ... .............. ...... _.- .... ~ .................. . 
....•....•................ .............................................•••......•.........................................•. 
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PROJETO DE LEI 
N! 2.222, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.803/99 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência. sua integração social. sobre a Coordenadoria 
Nacional. para Integração da ' Pessoa Portadora ' de '. Deficiência - COROE. institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou· 'difusos dessas pessoas. disciplina aàtuaçã6 ' do 
Ministério Público e define crimes. 

(ÀS COMISSÕES DE' TRABALHO, DE ADMINrSTRAçAo E SERVIÇO PÚBUCO: DE- • 
SEGURIDADE SOCIAL E'FAMíllA: E·DE CONSTITUIÇAo E Jt.fSnçA E DE 'REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24. 11) " . 

amgos: 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. I ~ A Lei n:! 7.853. de 24 de outubro de 1989, passa a ... igorar acrescida dos seguintes 

"An.2!!-A. A inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho efetivar­
se.-á. mediante colocação competitiva.. colocação seletiva ou : prom<?Çào do trabalho. por conta .. . . '~ . " ' - . ... .. . 
propna. _ . . 

,_. * I li Entende-se por colocação competitiva o processo de contratação regular. nos termos 
da legislação trabalhista e previdenciãria. que iridepende a adoção àe proceàimemos especiais cara 
sua concretização. não sendo excluída a possibilidade de utilização àe apoios especiais. . . . 

~ 2!! Entende-se por colocação seletiva o processo de contratação regular. nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciãria. que depende da adoção de procedimemos e apoios especiais 
para sua concretiZação. . I • 

~ 311 Entende-se por promoJo do trabalho por conta própria o processo de fomemo da 
ação de uma ou mais pessoas. médiante trabalho autónomo. cooperativado . ou em regime de 
economia familiar. com vista a emancipação económica e pessoal." (NR) 

.. Art. 2!!-B. A inserção laboral de pessoa ponadora de deficiência fisica.. sensori.al ou mental 
que demanàe procedimentos e apoios especiais. inclusive supervisão continua.. na torma do ~ :!! do 
anigo anterior. sera feita por entidades beneficentes de assistência social. instituiàas na forma da 
lei. nos seguinte~ casos: 

I - na terceirização de serviços com instituições publicas e empresas do setor pri~~o: 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional da pessoa portadora de deficiência em pficina prótegida de produção. . . 

§ 12 A terceirização de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato 
formal. entre a entidade beneticeqte de assistência social e o tomador de serviços. no qual constará 
a relação nominal dos trabalhadores ponadores de deficiência colocados à disposição do tomador . 



• 

§ 22 A entidade que adotar o processo de colocação seletiva deverá promover. em parceria 
com o tomador dos serviços. programas de prevenção de doenças profissionais e de r~ução da 
capacidade laboral e programas de reabilitação. caso ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades. 

§ 32 A utilização da alternativa referida neste artigo não eximirá a entidade da celebração 
de contrato de trabalho. de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. observando--
se ainda o disposto nos incisos I e 11 do art. 2!!-D. . - ... 

§ 42 A inserção laboral mediante colocação seletiva não . exime o tomador dos serviços de 
cumprir os percentuais de contrataÇão de pessoas portadoras de deficiência habilitadas. nos termos 
da legislação previdenciária." (NR) 

.. Art. 2!!·C. O trabalho realizado na torma do inciso I do artigo anterior nào caracteriza 
relação de emprego com o tomador de serviços. mas implica sua responsabilidade subsidiária. 
quanto às obrigações trabalhistas c previdenciárias relativas ao periodo em que o trabalhador 
ponador de deíiciência esteve a sua disposição." (NR) . 

"Art. 2\1·0. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

I - procedimentos especiais: os meios utiliZados para a ·contratação de pessoa que. devido 
ao seu grau de deficiência. transitória ou · permanente. exige condições especiais. tai~ como. 
jornada variável. horário flexível. proporcionalidade de salário. dentre outras: . 

11 - apoios especiais: os elementos c orientação. supervisão e ajudas técnicas. dentre outros) 
que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras • . sensoriais ou 
mentais da pessoa ponadora de deticicncia. de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação. possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade: 

. . 

III - oticina protegida de p~dução: a unidade que funcione em relação de .dependência 
com entidade pública ou beneticente de assistência social. tendo por objetivo desenvolver 
programa de habilitação protissional para o portador de deficiência. provendo-o com trabalho 

• remunerado. com vistas à sua emancipação económica e -pessoal relativa." (NR) 

"An. 2!!·E. O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para propor as ações 

. necessárias à defesa dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da relação de . empreg9 das 
pessoas portadoras de deficiência. assim como as ações individuais necessárias à defesa dos 
interesses que tenham origem na relação jurídica decorrente da colocação seletiva no mercado de 
trabalho." (NR) 

Art.-2!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDE~AÇÃO DE ESnmOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

,. . . 
•• •• • ••• •• •• . . .. . . .... .. . ... ••••• • •••••• •• • • •• ••• • lo ................................ . .... . . ............ . . . . .. .. ..... .. ...... . _lo ...... lo .............. ..... .. .. ' . . . . . . . .. . 

.. - .. ..... _- lo ; ' .. .. . _0 . . " . 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

" ' ..... .. ....... .. ........ ... ... .. ... .. ..... ...... .. .. ........ .... .... .. .. ... . ..... ..... ...... ... ... .• ~~. : ... . .. ..... .... ......... ... .• .. 
. . . . . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

...•. •.• •.•• .. ...•.. ....•.... •....... •..•... ......•.••...••••..•.•.•.••••••.••••••..•.• •. .... .... ...• ....... .•.......••• •.••••••••.•.. . 
. . ... . . . - . . . 

, , 

. , . 

Subseç.o 111. 
Das Leis ' 

Art. 61 . A -iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos , Deputados. do Senado Federal ou ' do 
Congresso Nacional. ao Presidente da República ao Supremo Tribunal Federal. aos 

• 

Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na fonna e • 
nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
[ - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária matéria tributária e 
orçamentária serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. 
provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 

• Alinea "c.: " com redação dada peja Emenda C 'On.WltUClOnal n° / 8, de 05 02 '199X . 

d) prganização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito, Federal e dos Territórios: 



e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

t) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento de 
c~gos. promoções. estabilidade. remuneração. retorma e . transferência para a 
reserva. 

• Alínea '.'f" acrescida pela l~'menda ( 'onsCltUClOnal n" /8. d~ 05 02 /I}C)X. 

§.2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por cento do eleitorado 
naCionaL distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
.. .... •.•. ..... ... ........ .. ... ......•• ~ ... ........ . .. .....• ..•.....•.•.... ... ... . .... ...... ... ........ ....... .. ... ........ ............ • . .......... ..... ....... ........ ...... ....... ..... .... .... ...... .... ......... ........ .... ... ... ... ..... ... ... ... .. .... ........... ..... .. . 

• 

LEI N° 7.853. DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE O A.POIO AS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL. SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - COROE. INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS. DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEFINE 
CRIMES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . , 

. .. ... . .. ..... ....... .... •........ .. .... •... ............. .. .. ........•...• ..••••••. •....... ..... .... ... ..... ..•......••.. ........ ... 

Art. 2(\ Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
ponadoras de deticiência o pleno exercício de seus direitos bàsicos. inclusive dos 
direitos a educação. a saúde. ao trabalho. ao lazer. a previdência social. ao amparo a 
intãncia e a maternidade. e de outros que. decorrentes da Constituição e das leis. 
propiciem seu bem-estar pessoaL social e econômico. . 

. Paràgrafo único. Para o tim estabelecido no "Caput" deste artigo. os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar. ·no âmbito de sua 
competência e tinalid~de. aos assuntos objeto desta Lei. tratamento prioritàrio e 
adequado. tendente a viabilizar. sem prejuizo de. outra as seguintes medidas: 

I - na àrea da educação: 
a) a inclusão. no sistema educacional. da Educação Especial como' 

modalidade educativa que abranja a educação precoce. a pré-escolar. as de I n e 2(\ 

1 1 
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12 
Graus. a supletiva. a habilitação t! a reabilitação protisslOnais. com currículos. etapas 
e exigências de diplomação próprios: 

b) a inserção. no referido sistema t!ducacionaL das t!scolas t!speciais. 
privadas e públicas: , 

c) a oferta. obrigatória t!. gratuita. da Educação Especial t!m 
estabelecimentos públicos de ensino: 

. :(1) o oferecimento obrigatório de~programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar. e escolar. em unidades hospitalares e congêneres nas quais . estejam 
internados. por prazo igual ou superior a I (um)ano. educandos portadores de 
deficiência: . , .. ' ,:~ ~.j" : ~ ;' - ,; . , - ;': 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos. inclusive material escolar. merenda escolar e bolsas de 
estudo: 

f) a matricula compulsória em cursos regulares de estabeleéímentos 
públicos e particulares de pessoas portadoras de' deticiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino, 

o ,t . . . -

H - na área da saúde: .' " ._ .- . , --
. a) :a promoçãó de ações preventivas. como 'as referentes aoplanejament~ 

familiar. ao-aconselhamento genético. ao · acompanhamento da gravldê~cíb' parto e 
do puerpério. à nutrição da mulher e da criança à'-identrncação e ao' cOÍttrole da 
gestante e do feto de ' alto risco. à imunização. às "doenças do metabolismo e seu 
diagnostico t! ao encaminhamento preCoce de outraS doenças caüS'a:dô~~~ .. 
deficiência: : .. " . . - :; .-.l 0J __ • 

~ . ~ . 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito. e de tratamento adequado a suas vítimas: . 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação: .' 

d) ' a garantia de acesso das pessoas portadoras de deflc,iêncüi aos • 
estabelecimentos de saúde públicos e privados. e de seu adequado tratamento neles. 
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados: 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente !!Iâve não -internado: 
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 

portadoras de deficiência desenvolvidos com a participação da sociedade e-que lhes 
ensej em a integração social. 

In - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissionaL à · orientação 

profissional. e a garantia de acesso aos serviços concernentes. inclusive aos cursos 
regulares voltados à tonnação profissional: 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento t!à manutenção de 
t!mpregos. inclusive de tempo parciaL destinados às pessoas portadoras de 
deticiência que não tenham acesso aos empregos comuns: 



• 

• 

c) a promoção de ações eficazes que propIcIem a inserção. nos setores 
público e privado. de pessoas portadoras de deficiência: 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho. em favor das pessoas portadoras de deficiência nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado. e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho. e a situação. nelas. das 
pessoas portadoras de deficiência 

TV - na área de recursos humanos: . . 
a) a formação de professores de níveÍ. médio para a Educação Especial. de 

técnicos de nível média especializados na habilitação e reabilitação. e de insnutores 
para formação profissional: 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que. nas diversas áreas 
de conhecimento. inclusive de nível superior. arendam à demanda e às necessidades 
reais das pessoas portadoras de deficiência: 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreaS do corihecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a funcionalidade 

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às · pessoas 
portadoras de deficiência permitam o acesso destas a edificios. a logradouros e a 
meios de transporte. 

Art. 3° As ações CIVIS públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União. Estados. Munic~pio? e._pistriJo Federal: por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano. nos termos da lei civiL autarquia 
empresa pública fundação ou sociedade de economia mista que inclua entre suas 
finalidades institucionais. a proteção das pessoas portadoras de deficiência 

~ 1 ° Para insnuir a inicial. o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que j!llgar necessárias . 

. ~ . 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão . ser. fornecidas dentro de · 15 . (quinze) dias da entrega sob recibo. dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ _ 3° Somente nos casos em que o interesse público. devidamente 
j ustificado. impuser sigilo. poderá ser negada certidão ou informação. 

~ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior. a .ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas. cabendo ao. JuiL após 
apreciar os motivos do indeferimento. I!. salvo quando se tratar de razão de 
seguranç~ nacional . . requisitar umas e outras: feita a requisição. o processo correrá 
em segredo de justiça que cessará com o trânsito emjulgado da sentença * 5° Fica facultado aos demais legitimados auvos habilitarem-se . como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

13 
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, . ~ 6° Em , caso de desistência ou abandono da ação. qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa 
....•.....•.• ~ .: ••..•....••........•..... ... ............ •• ..... •. •... . . •.. ........ ••.. . . .... . .. . ... ....... . .............. .. . ......•.... 
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LEI N° 8.666 .. DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA , O ART. 37. INCISO XXI. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL INSTITUI NORMAS 

. _· :~. ;!'. i , PAR,A :" .. UClTAÇÕES .. .E ~, CONTRATOS DA 
_ ' . ; "" ADMINISTRAÇÃO ' . PÚBLICA E:: 9Á OUTRAS 
. ". .... , PROVIDÊNCIAS_ ;~: . " 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais . 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. I" Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos peninentes a , obras. ser:viços. inclusive de publicidade. compras. 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

• 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei. além dos órgãos da • 
administração direta os fundos especiais. as autarquias. as fundações públicas. as 
empresas públicas. as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União. Estados. Dismto Federal e Municípios. 

Art. 2° As obras. serviços. inclusive de publicidade. compras. alienações. 
concessões. permissões e locações da Administração Pública quando contratadas 
com terceiros. serão necessariamente precedidas de licitação. ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Paráf!rafo unico. Para os fins desta Lei. considera-se contrato todo e -
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares. 
em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas. seja qual for a denominação utilizada . 
. .......................................... .. ... . . .. . ..............................................•..... . .. . .. . ..... _ ........•....... . 

. ...................•.................. ... ... ........ . ....... . ....... ....... . .... . ... . ..................... . ................. . ... . ..... 



DECRETO N° 129. DE 22 DE MAIO DE 1991. 

PROMULGA A CONVENÇÃO NQ 159. DA 
,.. . . ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 

TRABALHO - OIT. SOBRE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E EMPREGO DE PESSOAS 
DEFICIENTES. 

Art: 11.': A Convenção nl,) 159, da .organização Internacional do Trabalho -
OIT. sobre Reabilitação Profissional c Emprégo de Pessoas Deficientes. apensa por 
cópia ao presente Decreto. será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

• contem. 

• 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

:\~EXO 

- Conten!ncia Internacional do Trabalho 
- Convenção 159 
- Convenção sobre Reabilitação ProtissionaI e Emprego de Pessoas Deticientes 

Parte I 
Definições e Campo de Aplicação 

Art. I (l 
1. Para efeitos desta Convenção. entende-se por tlpessoa deficiente" todas 

as pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de 
progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de 
'caráter tisico ou menial devidamente comprovada. 

2. Para efeitos desta Convenção. todo o País Membro deverá considerar 
que a finalidade da reabilitação profissional é a de pennitir que a pessoa deficiente 
obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo. e que se promova assim a 
integração ou a reintegração dessa pessoa na sociedade. 

3. Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de 
medidas adequadas às condições nacionais c de acordo com a experiência 
(costumes. uso e hábitos) nacionaL 

-+. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as categorias 
de pessoas deficientes. 

15 
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Parte rI 
Principios da Política de Reabilitação Proíissional e Emprego para Pessoas 

Deficientes 

An. 2<' De acordo com as condições nacionais. experiências e 
possibilidades nacionais. cada País Membro formulará aplicara e periodicamente 
revisara a política nacional , sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas 
deficientes. 

, An. 3<'-' Essa política devera ter por finalidade assegurar que existam 
medidas adeq~adas de reabilitação profissional" ao alcance de todas as categorias de • 
pessoas deficientes e promover ' oportunidades' de emprego para as ' pessoas 
deficientes no mercado regular de trabalho. . 

An. .f<' Essa política deverá ter como base o principio de igualdade de 
oponunidades entre os trabalhadores deficientes e dos trabalhadores em geral. 
Dever-se-a respeitar a igualdade de oportUnidades c de tratamento para as 
trabalhadoras deficientes. As medidas positivas especiais com a finalidade de atingir 
a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores 
deficientes e os demais trabalhadores. não devem ser vistas como discriminatórias 
em relação a estes últimos. 

Art. 5° As organizações representativas de empregadores e de empregados 
devem ser consultadas sobre a aplicação dessa política e em particular. sobre as 
medidas que devem ser adotadas para promover a cooperação e coordenação dos 
org~ismos públicos e particulares que participam nas atividades de reabilitação 
protíssional. As organizações representativas de e para deíicientes devem. também. • 
ser consultadas. 

PartelIl 
Medidas a Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços de Reabilitação 

Profissional e ~mprego para Pessoas Deticientes 

Art. 6° Todo o País Membro. mediante le~üslação nacional e por outros 
~ , 

procedimentos. de conformidade com as condições e experiências nacionais. deverá 
adotar as medidas necessé:lrias para aplicar os Artig9s 2('1. 3°. 4° e 5° da presente 
Convenção. . .. __ , . , lo _ . " • ' 

" , 

Art: 7' ' As autoridades competentes deverão adotar medidas para 
proporcionar e avaliar os serviços de orientação e formação profissionaL colocação. 
emprego e outros semelhantes. a fim de que ' as pessoas deficientes possam obter c 



• 

• 

conservar um emprego e progredir no mesmo: sempre que for possível e adequado. 
serão utilizados os serviços existentes" 'pái-a 'os trabalhadores em geraL com as 
adaptações necessanas . 

. ,. , 
Art. 8° Adotar-'se-ào medidas para promover o estabeleCimento e 

desenvolvimento de serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas 
deficientes na ióna rural e nas comunictadés distantes. . .. 

Art. 9° .-Todo o País Membro deverá esforçar-se para assegurar a Jormação 
-_ ~ . _. _ _ #._ ._ . __ ... . . .-.J... . .' •• , -

e a disponibilidade de assessores em matérjas de reabilitação e outro tipo de pt;:ssoal 
qualificado que. se . ocupe . daorien~ção profissionaL da formação profissional. da 

. . . . " _ • . _ .i . " , . p' , _ . . .._ 

colocação e do emprego de pessoas deficientes. . ... . . , .. ~. ' . 
" . . . . . . .. ' . ' " 

.Pane IV . . 
, "Disposfções FiIÍais .. 

.. ' .. 
.. 

Art. 10:- As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas 
para o devido registro. ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho . . 

" . 

Art. 11 
1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países Membros' da 

Organização Internacional do Trabalho. cujas ratificações tenham sido registradas 
pelo Diretor-GeraL 

2. Entrara em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois 
dos Países Membros tenham sido registradas pelo Diretor-GeraL 

3. A partir desse momento. esta Convenção entrará em vigor. para cada 
País Membro. doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação . 

Art. 12 
I. Todo o Pais \lcmbro 4ue tenha ratiticado esta Convenção podera 

suspender. por um periodo de dez anos. a partir da data em que tenha sido posta' 
inicialmente em vigor. mediante um comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho. para 
l) devido registro. :\ suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em 
que tenha sido registrada. 

2. Todo País Membro 4ue tenha ratificado esta Convenção e que. no prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no paragrafo 
anterior. não tenha feito uso do direito de suspensão previsto neste Artigo sera 
obrigado. durante um novo período de dez anos. e no ano seguinte podera suspender 
esta C onvenção na expiração de cada período de dez anos. nas condições previstas 
neste Artigo. 

17 
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Art. 13 
I. O Diretor-Geral da Onmmzação Internacional do Trabalho notificara 

lodos os Países Membros da Ore.anizacào Internacional do Trabalho. o ree.istro do - . -
ntimero de ratificações. declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por 
aqueles. 

2. Ao notificar os Países Membros da Organização. o · registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido comunicada o Diretor-Geral chamara a (itenção dos 
Países Membros da Organização sobre a dara· em que entrara em vig~)f. a presente 
Convenção. . ~ . .. .. .. . _.) 

Art. 14 - O Diretor-Geral do Escritõrio (nternacional . do Trabalho·; 
comunicara ao Secretario-Geral das Nações Unidas. os efeitos do registro e ···de~· • 
acordo com o art. l 02 da Carta das Nações Unidas. uma informação completa sobre 
todas as ratificações. declarações e oficios de suspensão que tenha registrado de 
acordo com os Anigos anteriores. 

Art. 15. Cada vez que considere necessario. o Conselho Administrativo do 
Escritório Internacional do Trabalho apresentara na Conferência um relatório sobre 
a aplicação da Convenção. e considerara a conveniência de incluir na ordem do dia 
da Conferência a questão da sua revisão total ou parciaL 

An . 16 
1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma 

revisão total ou parcial da presente. e a menos que uma nova Convenção contenha 
dispositivos em contrario: 

a) a ratificação. por um Pais Membro. de novo C onvênio. implicara. "ipso 
jure". a noti ficação imediata deste Convênio. nãõ obstante as disposições contidas • 
no an.l:?. sempre que o novo Convênio tenha entrado em vigor: 

b) a partir da data em que entre em vigor o novo Convênio. o presente 
Convênio cessará para as ratificações pelos Países Membros . 

. . 2. Este Convênio continuara em vigor. em todo caso. em sua forma e 
contetido atuais. para os Países Membros. que o tenham ratificado e não ratifiquem 
um Convênio revisado . 

An. 17. As versões ine.lesa e francesa do texto deste Convênio são -
igualmente autênticas. 



• 

• 

Mensalrem n~ 1. 803 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos a Lei n!! 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

CORDE institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministerio Público e define crimes " . 

Brasília, 2 de · dezembro de 1999. 

E.M . !NTERM[N!STER!h.L r;:: 737-A MJ/MTE 

Em 02 ue dezembro de [999 . 

Excclcm!ssln10 Senhor PrC!sidente da Repúbl ica. 

Submetem(,~ a elevada consideração dr '''os::;:; Excekn,:i:l a nnex:.! proi',lS13 dI' P!'oi"t0 
de L.!1. :crescel1lando :iiSPOSIlI\'OS ;i Lei n'! 7 . ~5:;. de:: 24 de: l'UtUI.J!'O de i ';;;9. que u,sr0:: :;onre o (:~oio a~ 
res:;oas [){Irl:ldoras de deficicI~C,3 e sua integração sociaL 

~ A inserção das pessoas ponadoras de deficiência c uma di:!s prioridades do goverfj('. 
pesto c:.::: : J trabuiho é o meio mais eficaz para promover a imegrdção social e u desen"olvimento pessoal. 

:; . A inexislência d<! estatistica acerc:: tio dt:sC!mpre~o das I ,(;SS<)aS ponadora~ de 
deficic:1cl:l não pc:mite uma avaliação precisa sobre o .;omper.amcnt0 destl! InJicaúor no Csrdsil. 
Entretan:o. cs:udo realizado por G;ganismos internaCIOnais. e!1tre os quais a COniISS;je- Euro~c::.i. indic::: q:Je 
o nivel de ocse~prcgo deslc coletivo 'e. pelo menos . o dobrú do indice cc ~c$cmrrc~o d<!s pessoas sem 
deficienCIJ. 

Com rcsncllo ;30 emprego. observa·se ql!':: l ' seu n iv.:!. p:.lr.1 as p::s:;OJ:: ;1o .. :lCor:ls c : 
deÍtciênc;:.! . é mUllO Inferior ao das pessoas sem dcticiêncIJ. Ch:::gUIH.iC :nesmo ;t Slluar .. sc (;Ir, 1Or.10 ti: 17 " 

abaIXO do incilc<.' de empre~o co !olal de trabalhadores . 

'------------------ ---------- -------- ._--- ---- - - -
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). A fim de assegurar as pessoas portadoras de deficiénsla o direito con:;na:c10nal ao 
trabaiho. torílnl estabelecidas. nos últimos dez anos. vá rias r.1edidas lega:s que. em seu c.Jr..iuntr 
objetivardlll -.;ompensar as desvantagens enfrentadas n'l momento de obter ou conservar um empreg, 
adequado. <lssim como progredir nesse emprego. confonne prevê a Convenção n~ ! 59 da_ Organizaçaç 
Intcmac:or.,d do Trabalho. São medidas de fomento ao emprego a reserva de cotas nos setores públi:;o c 
privado. a recuperação profissional e os contratos sem licitaçào. 

6. A dispensa de licitação para contrataÇão de. associações de portadores de deficiênci::. 
fisica para prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra. prescrita no Estatuto das Licitações. 
trouxe um aV<:I!ço significativo ao . processo de inserção laboral dos portadores de deficiência. com ;: 
inclusào de aproximadamente seis mil pessoas no mercado de trabalho em todo o Pais. principalmente n;~ 

:irea de telecomunicações. 

I . A privatização desse setor. contudo. deixou os contratos ja efetivados. muitos dos 
quais há mais de cinco anos. fora do amparo da Lei n~ 8.666. de 1993 . Por outro lado. essas parcerias vêm • 
sendo objeto de questionamentos pela fiscalização do trabalho. da previdência e pelo Minisu!rio Público d( 
Trabalho. no tocante a legalidade da atuação das entidades beneficentes como intermediadoras e 
administradoras da mão-de-obra de portadores de deficiência. 

8 A consequência 'imediata tem-se projetado diretamente sobre as pessoas portadoras de 
deficiência e suas famílias - cerca de 30 mil pessoas -, que foram atingidas ou estão na iminência do 
desemprego. 

9. Ao se propor a definição das modalidades de inserção da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho. e dentre elas a "colocação seletiva". mediante a intermediação de mào­
de-obra por meio de .e}1tidades especializadas. pretende-se potencializar um instrumento efetivo de parceria. 
na questão da capacitáção e do emprego. e contribuir para a ampliação de novas oportUnidades de trabalho 
para aqueles que necessitam de apoios especiais para desenvolver suas atividades laborais. 

10. Cumpre ressaltar que a adoção da proposta não conflita com as medidas de fomento 
previstas na legislação brasileira. apresentando-se como uma faculdade que as empresas terão para 
absorver a mão-de-obra do portador de deficiência. • 

São essas. Senhor Presidente. as razões por que submetemos a apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei. 

Respeitosamente . .----...... 

Ministro..do Estad do Trabalho e ErtlJ'rego 
'--./ 
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ANEXO'" EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS !!\TERMINISTERIAL Na 737A/MTElMJ. 
DE 0 2 I 12 I 99 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 
... . 

O processo de inserção. no mercado de trabalho. das pessoas portadoras de deficiência carece 
de estimulos e alternativas para que aconteça de modo mais eficaz. possibilitando-lhes a materialização 
de seu direito constitucional ao trabalho e asse2urando-lhes adequada inserção social e 
desenvolvimento pessoal. 

2 .. So1uções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: . _. . 

Por melO de acréscimo de dispositivos à legislação especifica. promove-se uma melhor 
definição das modalidades de inserção.laboraL desse sc2tTlento no mercado. sem. no entanto. faze-lo de 
forma coercitiva c sim facultando à empresa a abs"õrçao dessa mão-de-obra. Ademais. busca-se 
estabelecer limites para que a rCferida inserção aconteça de torma responsavc l. instrumentalizando a 
tiscalização trabalhista c previdcnciária e mesmo (l Ministcno Público Oll Trabalho para li 

cumprimento de sua missão constitucional. 

3. Alternativas existentes as medidas propostas: 

Alteração da legislacão em vigor. 

4 . Custos: 

Nào acarreta. 

5. Razõcs que justificam a urgência: 

Não se aplica . 

6. Impacto sobre o ambiente: 

7 . Alterações propostas: 

I Texto atual I Texto orooosto 

8. Sintese do parece. -gào juridico: 

Pela constitucionalidade ~ :";-:àicidade da matéria. 
-------------------------------------------------------------------------------------
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Aviso n2 2.129 - C. Civil. 

Em 2 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelemíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que" Acrescenta dispositivos à Lei ~ 7.853. de 24 de outubro de 

1989, que dispõe -sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência. sua integração social. sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Ponadora de Deficiência - CORDE.; institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas. disciplina a amação do 

Ministeno Público e define crimes". 

/ 
/ 

Atenciosameme. 

PEDRO PARENrE 
Chefe da Casa Civil 

dà Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeit;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.929/99 

(Apensado: PI nO 2.222/99) 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

• 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas ~; ~artir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram rt. lidas emendas ao Projeto e a seu apensado. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

:hvC:'~v -K tJ· de Jr~;, 
/ / Anamélia Ribeiro Correia de A(~Ú~- - -} 

Secretária 

I • RELATÓRIO 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo facilitar a colocação 

de deficientes físicos no mercado de trabalho, através da intermediação de 

entidades sem fins lucrativos, de natureza filantrópica e de comprovada 

idoneidade. 

Estabelece que não haverá relação empregatícia entre o 

tomador de serviços e o empregado portador de deficiência, mas relação de 

·solidariedade com a entidade sem fins lucrativos empregadora da mão-de-obra, 

quandO existente o inadimplemento de obrigaçõ~s trabalhistas e previdenciárias . 

Há, em apenso, o Projeto de Lei nO 2.222, de 1999, de 

iniciativa do Poder Executivo, mais amplo que o principal. 

Este projeto conceitua três modalidades de colocação de 

.mão-de-obra da pessoa portadora de deficiência: competitiva, seletiva ou 

promoção do trabalho por conta própria. 

A colocação competitiva é a regular. comum a qualquer 

trabalhador, independente de sua condição física e/ou mental e da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização. 

Já a colocação seletiva depende da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização, inclusive com a 

possibilidade de intermediação de entidades beneficentes. 

23 
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Na colocação por promoção do trabalho por conta própria 

encontram-se · as possibilidades de trabalho grupal, de forma autônoma, 

cooperada ou em regime de economia familiar. 

Não foram recebidas emendas aos projetos. 

É o relatório 

11 - VOTú DA RELATORA 

De início, queremos destacar, nos dois projetos em apreço, 

seus fundamentos jurídicos e sociais. 

Há, nas duas iniciativas, uma preocupação comum de 

permitir a intermediação de entidades beneficentes na colocação de mão-de-obra 

dos portadores de deficiência . 

o projeto principal restringe-se somente a essa 

preocupação. 

Entretanto o projeto do Executivo é mais amplo, 

conceituando e detalhando várias formas de colocação da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, englobando o conteúdo do PL n.o 1.929/99, da lavra da 

Deputada LlDIA QUINAN. 

De fato, é preciso disciplinar a atuação das entidades 

beneficentes enquanto intermediadoras e administradoras da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, para afastar. inclusive, questionamentos da 

fiscalização do trabalho. da previdência e do Ministério Público do Trabalho. 

o mérito aqui discutido está em acordo com a Constituição 

Federal que, em diversos dispositivos, trata do trabalho dos portadores de 

deficiência: 

proibição de distinção no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência (art. 7°, 

inciso XXXI; 

• 
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determinação de que a lei deverá reservar percentual 

dos cargos e empregos públicos para os portadores de 

deficiência, definindo os critérios de sua admissão (art. 

37, inciso VIII); 

- disposição de que a Assistência Social tem por objetivo 

a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária (art. 203; inciso 11); 

obrigação de criação de programas de integração social 

do adolescente portador de deficiência, mediante acesso 

aos bens e serviços coletivos, como a eliminação de 

preconceitos e obstáculos arquitetônicos (art. 227, inciso 

11); 

exigência de elaboração de leis que disponham sobre 

adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso pÚblico 

e dos veículos de transporte coletivo atualmente 

existentes, a fim de garantir o acesso adequado do 

portador de deficiência (art. 244). 

Ademais, o texto constitucional dispõe que a República 

Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um de seus cinco 

fundamentos (art. 1°, inciso 111); que a promoção do bem de todos, sem quaisquer 

• formas de discriminação, é um de seus quatro objetivos fundamentais (art. 3°, 

inciso IV); e que a prevalência dos direitos humanos é um de seus dez princípios 

na ordem internacional (art. 4°, inciso 11). 

O mérito aqui em debate também atende às orientações da 

Convenção n.o 159, da Organização Intemaci.onal do Trabalho - OIT, ratificada 

pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo n.051 , de 28 de agosto de 1989. Essa 

Convenção estabelece que os países signatários têm o dever de se engajarem 

em atividades de integração do trabalhador portador de aeficiência, com 

fornecimento de instrumentos que viabilizem o exercício das atividades 

profissionais para os deficientes que deles necessitem. 

Assim, somos pela aprovação da iniciativa do Executivo, 

com pequenas alterações, entre elas, a que permite a intermediação das 

entidades beneficentes na colocação da mão-de-obra de portadores de 

25 
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deficiência de forma alternativa e não obrigatória e exclusiva como consta na 

redação original. 

Como conseqüência regimental , opinamos pela rejeição do 

Projeto de Lei n.o 1.929, de 1999, da Deputada L1DIA QUINAN. 

Em que pesem os valorosos propósitos dessa proposição, a 

matéria merece regulamentação mais acurada e mais ampla. 

A autorização para intermediação da mão-de-obra deve 

restringir-se aos portadores de deficiência que necessitam de apoios especiais 

em suas atividades, que não possuem condições de serem contratados no 

mercado de trabalho, como é o caso dos portadores de deficiência severa. 

Para aqueles que podem ter acesso ao mercado de 

trabalho deve ser aplicada a legislação trabalhista pertinente aos trabalhadores 

em geral -vínculo direto com o empregador - até porque essa autorização ampla 

de intermediação de mão-de-obra pode gerar efeitos indesejados, como o de 

tomar essa forma de contratação a única opção disponível para os portadores de 

deficiência. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

n.o 2.222, de 1999, do Poder Executivo, com três emendas anexas, e pela 

rejeição do Projeto de Lei n.o 1.929, de 1999, da Deputada L1DIA QUINAN. 

Sala da Comissão, em J de .# ( ~ de 2000. 

-~r Deputada FATIMA P LAES 
Relatora 

• 



seguinte redação: 

seguinte redação: 

• 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 01 

Dê-se ao caput do art. 2<'-8 , proposto pelo projeto, a 

"Art.2°-B. A inserção laboral de pessoa portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental que demande 
procedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão 
contínua, na forma do § ~ do artigo anterior, poderá ser 
feita por entidades beneficentes de assistência social, 
·instituídas na forma da lei, nos seguintes casos:" 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2000. 

Deputada FÁ TIM PELAES 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 02 

Dê-se ao inciso 11 do art. 20 -0, proposto pelo projeto, a 

'~rt. 2<'-D. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

. .... . .... . . ... ... .. . .... ... •• ..•.•. .• . •• . •. •...... ••.. . ..•••.. • 

/I - apoios especiais: os elementos (orientação, 
supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação de 
ambiente e de equipamentos) que auxiliem ou permitam 
compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, 
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade; 

Sala da Comissão, em 2' de maio de 2000. 

Deputada FÁ 

Relatora 

ELAES 
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EMENDA ADITIVA N.o 01 

Inclua-se o seguinte § 5° ao art. 2°-8 proposto pelo projeto: 

"Art. 2°-8 .. .......... .... ...... .................. .. ...... . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que adotarem 
o processo de contratação seletiva devem buscar 
orientação e supervisão permanente ou temporária : de 
entidade beneficente de assistência social especializada ou 
equipe multi profissional especializada. n 

Sala da Comissão, em.B de maio de 2000. 

Deputada FÁTIMA P LAES 

Relatora / 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nº 

1.929/99 e APROVOU o Projeto de Lei nº 2.222/99, apensado, com 03 (três) 

emendas, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Fátima Pelaes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba e Medeiros, Vice­

Presidentes; Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, José Carlos Vieira, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano 

Castro, Marcus Vicente, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, 

Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e Vivaldo Barbosa, titulares; 

• 



Almerinda de Carvalho, Edinho Bez, Geovan Freitas, Hugo 8iehl, João Tota, José 

Militão e Júlio Delgado, suplentes. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 
". 

OVAIR ARANTES 
esidente 

EMENDA N° 1 AO PL N° 2.222/99, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao caput do art. 2Q-8, proposto pelo projeto, a seguinte 
redação: 

"Art. 2Q-8. A inserção laboral de pessoa portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental que demande procedimentos e apoios 
especiais, inclusive supervisão contínua, na forma do § 2Q do artigo anterior, 
poderá ser feita por entidades beneficentes de assistência social , instituídas na 
forma da lei, nos seguintes casos:" 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

nO 
~\ v '~ 

Depu,a o JOVAIR ARANTES 

\ ,! Presidente 

29 
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EMENDA N° 2 AO PL N° 2.222199, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao IncIso 11 do art. 22-0, proposto pelo projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 22-0. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

... ................................................................................................................................. 

II - apoios especiais: os elementos (orientação, supervisão e 
ajudas técnicas, inclusive adequação de ambiente e de equipamentos) que 
auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 
barreiras da mobilidade e · da comunicação, possibilitando a plena utilização de 
suas capacidades em condições de normalidade; 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000. 

" 

De ut do JOVAIR ARANTES 
\ 
\ , , 

\\ 
J 

Presidente 

EMENDA N° 3 AO PL N° 2.222199, APENSADO, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se o seguinte § 52 ao art. 22-8 proposto pelo projeto: 

"Art. 22-8 .................................................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 



§ 52 As instituições públicas ou privadas que adotarem o 
processo de contratação seletiva devem buscar orientação e supervisão 
permanente ou temporária de entidade beneficente de assistência social 
especializada ou equipe multiprofissional especializada." 

Sala da 'Comissão, em 17 de maio de 2000 . . 
\ 

, 
\ 
\ , . 

J( 
~J -

o JOVAIR rITÊs 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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/ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei N° 2.222/99, que acrescenta 
dispositivos à Lei N° 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e define crimes. 

ala das Sessões, em 02 de agosto de 2000 . 

10 
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PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 1999 
(DA SRA. LÍDIA QUINAN) 

- " DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 
1999, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N° 7.853, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1989, A FIM DE DISPOR SOBRE INTERMEDIAÇÃO DO 
TRABALHO DO DEFICIENTE FÍSICO POR PARTE DAS ENTIDAS 
ASSISTENCIAIS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E . SERVIÇO PÚBLICO PELA APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999, APENSADO, COM EMENDAS, E PELA 
REJEIÇÃO DESTE (RELATORA: SRA FÁTIMA PELAES). PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 

• DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

• 

CER ARECER . ··'ITUIÇÃO 

TRA HO, ADM ç- " ~IC~O~,~C~~aiG 
AVRA AO DEPUTADO FÁTIMA PELAES ................................................. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLI~ CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO ..... ;J €. I .1~~ ..... G). B. 2~.~. R ...................................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ...................................................... ..... ................................................... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO FÁTIMA PELAES 
.................................................................................................... ......... ...... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA,CONCEDO A PALAVRA À DEPUTADO .. :~J:lZ" . :J)ti.t;;R1!l.t -

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ..................................................... ...... ..... ................... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

• 

• 

PARECERES · 
AO PROJETO DE 
LEI N° 1.929-A, 

DE 1999 

I 
I 

I 
I 

• 
I 
I 

1 



• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 

1.929-A, DE 1999. 

O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.222 , de 

1999, apensado ao Projeto de Lei nO 1.929-A, de 1999 . 



• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 1.929-A, DE 1999. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.222, de 1999, apensado 

ao Projeto de Lei nO 1.929-A, de 1999 . 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, ÀS 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 

1999. 

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, no mérito, o parecer da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público é pela rejeição das Emendas nOs 1 e 2 ao Projeto 

de Lei n° 2.222, de 1999, apensado ao Projeto de Lei nO 1.929-A, de 1999 . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, ÀS EMENDAS OFERECIDAS 

EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 1999. 

O SR. HENRIQUE FONTANA (PT-RS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o nosso parecer é pela rejeição das Emendas nOs 1 e 2 ao 

Projeto de Lei nO 2.222, de 1999, apensado ao Projeto de Lei n° 1.929-A, de 1999. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS 

OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 1999. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o parecer é pela inconstitucionalidade das 

emendas ao Projeto de Lei nO 2.222, de 1999, apensado ao Projeto de Lei nO 

1.929-A, de 1999. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - As emendas não serão apreciadas, já 

que o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é pela 

inconstitucionalidade. 



• 

• 

~ . 
SOBRiR\ Iv' ESA PROPOSTA DO RELATOR PARA QUE A VOTAÇÃO 
SE DÊ SOBRE O PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999, APENSADO . 



• 

• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 199~ 
~ESSA~\]A-DOÇ m..aQ)~ . 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS O PROJETO INICIAL E AS 
EMENDAS A ELE OFERECIDAS . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE SUPRESSIVO 

( fttfNJCPr1) Pr IN 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos ter os do artigo 161, V e § 2°, do 
Regimento Interno, desta ue supressivo da expressão" ... , no 
qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores 
de deficiência colocados à disposição do tomador.", constante 
do § 1° do art. 2°-8 do PL nO 2.222/99. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão indicada é oportuna face a rotatividade dos 

trabalhadores, bem como a constatação de que a indicação do 

contratado poderá se dar por aditamento após a seleção 

efetivamente realizada. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2000 ./ 

~_ -P~ . Jo~r;/~ 
\fiú-U~~P( 
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PAUTA DA SESSÃO - ORDEM DO DIA A voTO D'V 

CÂMARA DOS DEPUTADOS TeR 1~/gA1)'A 
7fvl...-P 'r V-

-------------------------------------------------------------------------------------i~CO~STI 
EMENDA DE PLENÁRIO Nº uI o fJf(t.. 

AO PL Nº 2.222 DE 1999 A 

Suprima-se o inciso I do art. 2º-B acrescentado à Lei nº 7.853, de 1989 pelo art. 1 º do PI 
nº 2.222 de 1999. 

Justificativa 

No entanto, não podemos concordar com o fato de que, a pretexto de fomentar a 
inserção no mercado de trabalho sejam afastados os princípios constitucionais que 
norteiam a atuação da aministração pública, especialmente o que se refere à 
imprescindibilidade do concurso público para a investidura em cargos públicos. 

A previsão da terceirização de serviços com instituições públicas prevista no 
inciso I do art. 2º-B acrescentado por este projeto há de ser afastada para que a 
Constituição não seja afetada. Vale lembrar, por fim que o próprio texto constitucional 
(inciso VIII do art. 37) prevê a destinação de percentual específico de vagas nos 
concursos públicos às pessoas portadoras de deficiência. 

Queremos estimular a inserção no mercado de trabalho, desde que assegurados 
todos os direitos trabalhistas e prerrogativas constitucionais e legais dos servidores e 
empregados públicos e privados dos portadores de deficiência. 

Sala das Sessões, 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compu!. n" 2 J) :IORDEM DO DlAlpI222299.doc 02108100 J de 3 



PAUTA DA SESSÃO - ORDEM DO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIA 

Nio ro8f/1f-n~ 
Ir voro pOR.. T'f-f2. 

~ IlJO í)t&JJt f2.. fi' TrT+ 
I AJCO N 5 r> lUCWA/A(. 

-----------------------------------------------------------------------------------------
EMENDA DE PLENÁRIO Nº 

AO PL Nº 2.222 DE 1999 

Suprima-se o art. 2º-C acrescentado à Lei nº 7.853, de 1989 pelo art. 1 º do PI nº 2.222 
de 1999. 

Justificativa 

No entanto, não podemos concordar com o fato de que, a pretexto de fomentar a 
inserção no mercado de trabalho sejam afastados os princípios constitucionais que 
norteiam a atuação da aministração pública, especialmente o que se refere à 
imprescindibilidade do concurso público para a investidura em cargos públicos. 

A previsão da terceirização de serviços com instituições públicas prevista no 
inciso I do art. 2º-B acrescentado por este projeto há de ser afastada para que a 
Constituição não seja afetada. Vale lembrar, por fim que o próprio texto constitucional 
(inciso VIII do art. 37) prevê a destinação de percentual específico de vagas nos 
concursos públicos às pessoas portadoras de deficiência. 

Queremos estimular a inserção no mercado de trabalho, desde que assegurados 
todos os direitos trabalhistas e prerrogativas constitucionais e legais dos servidores e 
empregados públicos e privados dos portadores de deficiência. 

Sala das Sessões, 

-

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compu!. n' 2 D:\ORDEM DO DIAIp1222299.doc 02108100 4 de 4 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 

.. 

"- . --- - - --- - -- - _ .. _. _.- ._._-- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 1.929, de 1999 

- a proposta do relator para votação do Pl nO 2.222/99, apensado; 

- as Emendas adotadas pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; 

- o Projeto de lei nO 2.222/99, apensado, ressalvado o Destaque . 

SUPRIMIDA: 

- a expressão "no qual constará relação nominal dos trabalhadores portadores 

de deficiência colocados à disposição do tomador", constante do § 10 do art. 

2°-B do PL 2.222/99, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

>----- NÃO SUBMETIDAS A VOTAÇÃO: 

--- . 

• 

- as Emendas de Plenário nOs 1 e 2. (Não submetidas a votação, por terem sido 

consideradas inconstitucionais pelo relator da CCJR). 

PREJUDICADO: 

- o Projeto de Lei nO 1.929/99 (projeto principal) . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 02.08.00. 

Se etário-Geral da Mesa 

... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.222-A, de 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de de­
ficiência - COROE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público e de­
fine crimes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 2°A A inserção da pessoa portadora de de­

ficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á mediante colo­

cação competitiva, colocação seletiva ou promoção do trabalho 

por conta própria . 

§ 1 ° Entende-se por colocação competitiva o 

processo de contratação regular, nos termos da legislação tra­

balhista e previdenciária, que independe da adoção de procedi­

mentos especiais para sua concretização, não sendo excluida a 

possibilidade de utilização de apoios especiais. 

§ 2° Entende-se por colocação seletiva o pro­

cesso de contratação regular, nos termos da legislação traba­

lhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimen­

tos e apoios especiais para sua concretização. 

GER 31723004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3° Entende-se por promoção do trabalho por 

conta própria o processo de fomento da ação de uma ou mais 

pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regi­

me de economia familiar, com vistas na emancipação econômica e 

pessoal." 

"Art. 2°B A inserção laboral de pessoa portado­

ra de deficiência fisica, sensorial ou mental que demande pro­

cedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão continua, 

na forma do § 2° do artigo anterior, poderá ser feita por en­

tidades beneficentes de assistência social, instituidas na 

forma da lei, nos seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com institui­

ções públicas e empresas do setor privado; 

II - na comercialização de bens e serviços de­

correntes de programas de habilitação profissional da pessoa 

portadora de deficiência em oficina protegida de produção. 

§ 1° A terceirização de serviços será feita me­

diante celebração de convênio ou contrato formal, entre a en­

tidade beneficente de assistência social e o tomador de servi­

ços. 

§ 2° A entidade que adotar o processo de colo­

cação seletiva deverá promover, em parceria com o tomador dos 

serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de 

redução da capacidade laboral e programas de reabilitação, 

caso ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades. 

§ 3° A utilização da alternativa referida neste 

artigo não eximirá a entidade da celebração de contrato de 

trabalho, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho -

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLT, observando-se ainda o disposto nos incisos I e II do art. 

2°D. 

§ 4° A inserção laboral mediante colocação se­

letiva não exime o tomador dos serviços de cumprir os percen­

tuais de contratação de pessoas portadoras de deficiência ha­

bilitadas, nos termos da legislação previdenciária. 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que 

adotarem o processo de contratação seletiva devem buscar ori­

entação e supervisão permanente ou temporária de entidade be­

neficente de assistência social especializada ou equipe multi­

profissional especializada . " 

"Art. 2°C O trabalho realizado na forma do in­

ciso I do artigo anterior não caracteriza relação de emprego 

com o tomador de serviços, mas implica sua responsabilidade 

subsidiária, quanto às obrigações trabalhistas e previdenciá­

rias relativas ao período em que o trabalhador portador de de­

ficiência esteve a sua disposição. " 

"Art. 2°D Para os efeitos desta Lei consideram-

se: 

I - procedimentos especiais: os meios utiliza­

dos para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de 

deficiência, transitória ou permanente, exige condições espe­

ciais , tais como jornada variável, horário flexível, proporci­

onalidade de salário, dentre outras; 

II - apoios especiais: os elementos (orienta­

ção, supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação de am­

biente e de equipamentos) que auxiliem ou permitam compensar 

uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou men­

tais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 

~ 
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'\. 

./ 

-- - ------- ---- ----

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a 

plena utilização de suas capacidades em condições de normali­

dade; 

III - oficina protegida de produção: a unidade 

que funcione em relação de dependência com entidade pública ou 

beneficente de assistência social, tendo por objetivo desen­

volver programa de habilitação profissional para o portador de 

deficiência , provendo-o com trabalho remunerado, com vistas na 

sua emancipação econômica e pessoal relativa." 

"Art. 2 °E O Ministério Público do Trabalho tem 

legitimidade para propor as ações necessárias à defesa dos in­

teresses coletivos ou difusos decorrentes da relação de empre­

go das pessoas portadoras de deficiência, assim como as ações 

individuais necessárias à defesa dos interesses que tenham 

origem na relação jurídica decorrente da colocação seletiva no 

mercado de trabalho." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2000 

, 

GERALDO 

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 
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PS-GSEI Jo~ 100 Brasilia, !3 de agosto de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

2.222, de 1999, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta 

disposi tivos à Lei nO 7.853 de 24 de outubro de 1989, que 

dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 

sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de deficiência CORDE, 

institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 

difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 

Público e define crimes", de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~'. ~ Dep~ado ~TAN AGUIAR 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de de­
ficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do ~nistério Público e de­
fine crimes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 2°A A inserção da pessoa portadora de de­

ficiência no mercado de trabalho efetivar-se-á mediante colo-

cação competitiva, colocação seletiva ou promoção do trabalho 

por conta própria . 

§ 1 ° Entende-se por colocação competitiva o 

processo de contratação regular, nos termos da legislação tra­

balhista e previdenciária, que independe da adoção de procedi­

mentos especiais para sua concretização, não sendo excluida a 

possibilidade de utilização de apoios especiais. 

§ 2° Entende-se por coíocação seletiva o pro­

cesso de contratação regular, nos termos da legislação traba­

lhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimen­

tos e apoios especiais para sua concretização. 
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§ 3° Entende-se por promoção do trabalho por 

conta própria o processo de fomento da ação de uma ou mais 

pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regi­

me de economia familiar, com vistas na emancipação econômica e 

pessoal." 

"Art. 2°B A inserção laboral de pessoa portado­

ra de deficiência fisica, sensorial ou mental que demande pro­

cedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão continua, 

na forma do § 2° do artigo anterior, poderá ser feita por en­

tidades beneficentes de assistência social, instituidas na 

forma da lei, nos seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com institui­

ções públicas e empresas do setor privado; 

II - na comercialização de bens e serviços de­

correntes de programas de habilitação profissional da pessoa 

portadora de deficiência em oficina protegida de produção. 

§ 1° A terceirização de serviços será feita me­

diante celebração de convênio ou contrato formal, entre a en­

tidade beneficente de assistência social e o tomador de servi­

ços. 

§ 2° A entidade que adotar o processo de colo­

cação seletiva deverá promover, em parceria com o tomador dos 

serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de 

redução da capacidade laboral e programas de reabilitação, 

caso ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades. 

§ 3° A utilização da alternativa referida neste 

artigo não eximirá a entidade da celebração de contrato de 

trabalho, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho -
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CLT, observando-se ainda o disposto nos incisos I e II do art. 

2°0. 

§ 4° A inserção laboral mediante colocação se­

letiva não exime o tomador dos serviços de cumprir os percen­

tuais de contratação de pessoas portadoras de deficiência ha­

bilitadas, nos termos da legislação previdenciária. 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que 

adotarem o processo de contratação seletiva devem buscar ori­

entação e supervisão permanente ou temporária de entidade be­

neficente de assistência social especializada ou equipe multi­

profissional especializada." 

"Art. 2 °C O trabalho realizado na forma do in­

ciso I do artigo anterior não caracteriza relação de emprego 

com o tomador de serviços, mas implica sua responsabilidade 

subsidiária, quanto às obrigações trabalhistas e previdenciá­

rias relativas ao período em que o trabalhador portador de de­

ficiência esteve a sua disposição." 

"Art. 2°0 Para os efeitos desta Lei consideram-

se: 

I - procedimentos especiais: os meios utiliza­

dos para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de 

deficiência, transitória ou permanente, exige condições espe­

ciais, tais como jornada variável, horário flexível, proporci­

onalidade de salário, dentre outras; 

II - apoios especiais: -os elementos (orienta­

ção, supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação de am­

biente e de equipamentos) que auxiliem ou permitam compensar 

uma ou ma1S limitações funcionais motoras, sensoriais ou men­

tais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 
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barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a 

plena utilização de suas capacidades em condições de normali­

dade; 

III - oficina protegida de produção: a unidade 

que funcione em relação de dependência com entidade pública ou 

beneficente de assistência social, tendo por objetivo desen­

volver programa de habilitação profissional para o portador de 

deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vistas na 

sua emancipação econômica e pessoal relativa." 

"Art. 2°E O Ministério Público do Trabalho tem 

legit~idade para propor as ações necessárias à defesa dos in­

teresses coletivos ou difusos decorrentes da relação de empre­

go das pessoas portadoras de deficiência, ass~ como as ações 

individuais necessárias à defesa dos interesses que tenham 

origem na relação juridica decorrente da colocação seletiva no 

mercado de trabalho." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 2000. 

/ 

-. 

~--------------------------------------------------
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C Â MARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.O 1.929 de 1 !! 9 9. 
seçA.O DE SINOPSE 

EMENTA 

Acrescenta dispositivos á Lei n9 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de 
dispor sobre intermediação do trabalho do deficiente físico por parte das entidades assisten ' -
ciais. 

ANDAMENTO 

26.10.99 

07.12.99 

28.02 .00 

• 
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• 

· , 

' PLEN!\RIO 

Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei NQ 3.610, de 1997. 

PLEN1\RIO 

S lido e vaI a imprimir. 

APENSADO AO PROJETO DELEIN93.610, DET997. 

MESA 
Despacho: Ãs Comissões de T~abalho, de Administração e Serviço Públi­

co; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Jus­

tiça e de Redação (Art . 54) - Art. 24, I I Ap'ênse-se a es t .e · o 

Prejeto. . de Lei n9 2.222, de 199~.JNOVO PESPACHO). 
DCO J2/.OJ...1J2i2, p6g. fj@& col . .p4--.. 

APENSADO A ;:STE O !'~.O.JLTO :!E LEt~.~. 2 '~,2~,' DE 1999 . 
• ,_ '''''''I. .... ~_.... I,. 

, ' 

.' '. .. t 

<. 

VIDE-VERSO •••••••• •••• 

• 

• • ~ . 
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AUTOR 

LIDIA QUINAN 
(PSDB-GO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO: 
~ 

PL.2.222/99 

.. 
'1 
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CEL - Seção d e Sinopse 

ANDAMENTO 

0 2 .08.00 

• • 
PR OJETO N2 1. 929/99 Continuação Folha nO 02 

PLENÁRIO (19:46 ho ras) 
Aprovação do reque rimento dos Senhores Líderes, na Sessão de hoje, que solicita, nos termos do artigo 
155 do RI. URG~NCIA para o PL. n Q 2.222/99, apensado a este. 
Discussão em turno único. 
Designaçres para proferir pare ceres a e ste projeto: 
Relator, Dep Tetê Bezerra, em substituição à CSSF, que conclui pela aprovação, com apresentação de 
proposta para que a votação se dê sobre o P42.222/99, apensado. 
Relator, Dep Mende s Ribeiro Filho, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa t é cnica legislativa deste e do apensado. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 02 emendas de ple nário pelo pelo Dep. Fernando Coruja. 
Designações para proferir pareceres às emendas de plenário: 
Relator, Dep Gerson Peres, em substituição à CTASP, que conclui pela rejeição. 
Relator, Dep Tetê Bezerra, em substituição à CSSF, que conclui pela rejeição. 
Relator, Dep Mende s Ribeiro Filho, em substituição à CCJR, que conclui pela inconstitucionalidade , 
juridicidade e boa técnica l e gislativa. 
Deixam de ser subme tidas a voto, as emendas de plenário, nos termos do artigo 189, parágrafo sexto do 
RI. 
Aprovação da propos ta do relator da CSSF, para votação do PL.2.222/99, apensado. 
Obs: (Vide PL.2.222/99, apensado). 
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A ND AM E N T O 

27.03.00 

27.03.00 

05.04.00 

08.05.00 

17.05.00 

23.05.00 

3 0 .05. 0 0 

01. 06.0 0 

1 2 .06.00 

- - --- - -- _. ---~ 

" 

PL. 1. 929/99 (Verso da folha nO 01) 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido a relatora, Dep. FATIMA PELAES. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões, a partir de 28.03.00. 

' COMISSM 'DE 'TRABALHO! 'DE 'ADMINISTJtAÇÃO 'E 'SERVIÇO ',P.UBI:ICO , 

Não fo ram apresentadas emenda s. 

COMISSÃO 'DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO 'E 'SERVIÇO 'PUBUICO 

Parecer favorável da relatora, Dep. FÃTIMA PELAES ; ao PL: 2222/99 apensado com emendas e contrário a este. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorâvel da relatorà, Dep. FATIMA PELAES, l' ' ,' 

do, com emendas e contrãrio a 'ette •. 
(PL 1.929-A/99). 

CDMISSAO DE TRABAUKl ' DE .AIJ.1INISTRA(;ÃO ' E' SERvrÇ)) PUBLIm 
Encaminhado a Comissao de Seguridade Social e Família. 

COMIS SÃO DE SEGURIDADE SOC I AL E FAMILIA 

Dis tribuido a re latora Dep. TETE BEZERRA . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 'SO'CTAt'''E ''Pm-tILTA' ' 

Pr azo para apre sentação de emendas: 05 sessõe s. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL EFAMtLIA 

i 
I 

Não for am ap~esentactas emenctas, Continua .................. . , 

• • 
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Consulta Tramita ão das Pro 

Proposição: PL-1929/1999 rii 
Autor: Lidia Quinan - PMDB /GO ~ 

Data de Apresentação: 26/10/1999 

,., 
oes 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 
Regime de tramitação: Prioridade 

Ementa: Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor sobre intermediação do trabalho do deficiente físico por 
parte das entidades assistenciais. 

Explicação da Ementa: ESTABELECENDO QUE ENTIDADES SEM FINS LUCRATNOS, DE NATUREZA FILANTRÓPICA, POSSAM SER 
INTERMEDIADORAS PARA INSERIR PESSOA DEFICIENTE NO MERCADO DE TRABALHO. 

Indexação: ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, INTEGRAÇAO SOCIAL, PESSOA DEFICIENTE, INCLUSÃO, AUTORIZAÇÃO, INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE, OBRA FILANTRÓPICA, INSERÇÃO, PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL, MERCADO DE TRABALHO, EMPREGO, 
PROGRAMA, QUALIFICAÇÃO, ATNIDADE PROFISSIONAL, TRABALHO, EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇO, TERCEIRIZAÇÃO, AUSÊNCIA, 
RELAÇÃO DE EMPREGO, OBRIGATORIEDADE, OBRIGAÇÕES, PRNIDÊNCIA SOCIAL, OBJETNO, MELHORIA, QUALIDADE DE VIDA. 

Despacho: 
28/2/2000 - DESPACHO A CTASP, CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. APENSE-SE A ESTE ° PL. 2222/99. (NOVO DESPACHO). 
DCD 25 02 00 PAG 9438 COL 01. 

Legislação Citada ~ 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) 0 
- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA) 

PAR 1 CSSF (Parecer de Comissão) 0 
- CfASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO) 

PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Fátima Pelaes 0 

Apensados 

PL 2222/1999 0 
Publicação e Erratas 

Errata de 25/02/2000 ~ 
Publicação A de 18/05/2000 ~ 

http://i n tranet3/i nternetlsileg/Prop _ De tal he . asp ?id = 25298 
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Última Ação: 
, 

2/8/2000 - PLENARIO (PLEN) - Declarado prejudicado, face a aprovação do PL 2222/1999, 
apensado 

Obs : o andamento da proposi<:~o fora desta Casa [..(!gislativa não é tratado pelo sistema devendo ser consultado 110S órg~os respectivos , , 

Andamento: 

26/10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELA DEP LIDIA QUINAN. 

7/12/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBlCAÇÃO DA MATERIA. 

7/12/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APENSE-SE AO PL. 3610/97.(DESPACHO INICIAL) 

28/2/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CTASP, CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PL. 
2222/99. (NOVO DESPACHO). IiiDCD 25 02 00 PAG 9438 COl 01. 

27/3/2000 Comissão de Tr~balho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATORA DEP FATIMA PELAES. 

27/3/2000 Comissão de Trabalho, d~ Administração e Servict,o Público (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDAS: 05 SESSOES A PARTIR DE 28 03 00. 

5/4/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

8/5/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER CONTRARIO DA RELATORA, DEP FATIMA PELAES; AO PL. 2222/99 APENSADO COM EMENDAS E 
CONTRÁRIO A ESTE. Iii 

17/5/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) - , , 
APROVAÇAO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DA RELATORA, DEP FATIMA PELAES, A ESTE, AO Pl. , 
2222/99, APENSADO, COM EMENDAS E CONTRARIO A ESTE. (PL. 1929-A/99) . 

23/5/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) , - , 
ENCAMINHADO A COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA. 

30/5/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

http://intranet3/interneUsileg/Prop_Detalhe.asp?id=25298 03/02/2005 
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RELATORA DEP TETÊ BEZERRA. 

1/6/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 01 0600. 

12/6/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

2/8/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS. SENHORES LIDERES, NA SESSÃO DE HOJE, QUE SOLICIT_A, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA O PL. 2222/99, APENSADO A ESTE. DISCUSSAO EM 
TURNO ÚNICO. (19 :46H). DESIG_NAÇÕES PARA PROFERIR PARECERES A E~TE PROJETO: RELATO~, DEP 
TETE BEZERRA, EM SUBSTITUIÇAO A C~SF, QUE CONCLUI PELA APROVAÇAO, COM APRESENTAÇAO DE 
PROPOSTA PARA QUE A VOTAÇAg S~ DE SOBRE O PL. 2222/99, APENSADO. RELATOR, DEP MENDES 
RIBEIRO FILHO, EM SUBSTITUIÇAO A CCJR, QUE CONCLUI PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DO APENSADO. ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
APRESENTAÇÃO DE 02 EMENDAS DE PLENÁRIO PELO DEP FERNANDO CORUJA. DESIGNAÇÕES PARA 

" -PROFERIR PARECERES AS EMENDAS DE PLENARIO: RELATOR, DEP GERSON PERES, EM SUBSTITUIÇAO , ... ... , 
A CTASP, QUE CONCLUI PE':,A REJEIÇAO. RELATOR, DEP TETE BEZERRA, EM SUBSTITUIÇ~O ~ CSSF, 
QUE CONCLUI PELA REJEIÇAO. RELATOR, DEP MENDES RIBEIRO FILHO, EM SUBSTITUIÇAO A CCJR, QUE 
CONCLUI PELA INCONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA. DEIXAM DE 
SER SUBMETIDAS A VOTO, AS EMENDAS DE PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 189, PARÁGRAFO 
SEXTO DO RI. APROVAÇÃO DA PROPOSTA DO RELATOR DA CSSF, PARA VOTAÇÃO DO PL. ~222/99, 
APENSADO . OBS.: (VIDE PL. 2222/99, APENSADO). PREJUDICADO, EM FACE DA APROVAÇAO DO PL. 
2222/99, APENSADO . 

2/8/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
Declarado prejudicado, face a aprovação do PL 2222/1999, apensado 

Nova Pesquisa 

hUp://intranet3/internetlsileg/Prop_Detalhe.asp?id=25298 03/02/2005 
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Proposição: PL-1929 1999 9 
Autor: Líd ia uinan - PMDB GO ~ 

Data de Apresentação: 26/10/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Prioridade 
Situação: MESA: Arquivada. 
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E menta: Acre~l'(~nta Jispositi\'()s à Lei nU 7.853. de 24 Je outubro de 1989, a tim de dispur sobre intermediaçãu do trabalho Jo ddiciente fí~ico por parte 
das cntidadc~ assistcnciai~. 

Ex plicação da Emcnta: ESTABELECENDO QUE ENTIDADES SEM I'[NS LUCRAT[VOS. DE NATUREZA F[LANTRÓPICA, POSSA:".l SER 
INTEI{~'lEDL\DOl{AS PARA INSER[l{ PESSOA DEF[CIENTE NO MEl{CADO DE TRABALHO, 

{lHk"açiio: c\l.TERc\Ç:\O. l.EI FEnERAL, INTEGRA('AO SOC!.\l.. PESSOA DEFICIE.NTE. PORTADOR DE NECESSIDADES ES PECIMS, 
\1 TOI{ IZ.\l, \0. LKTlIJ :\DE 1)[ FI ~S 1'1 LAN'TRÓP[COS. [NSERÇAo. MERCADO DE TRABALHO. EM PREGO. PROGRA.M A. QUALlFIC:\çAO 
I'I{()I · I S~I()\.J , \L. INTEIOI EDIt\l,'Ao. E 1\,1 PRESA TOMADORA DE SERVI(O, TERCEIRIZAÇ.:\O, AUSÊNCIA, RELAÇÃO DE E:Vl PREGO, 

Ik~pacho: 

28i z j 2000 ' DESPACIIO A CTASP, CSSF E CC.IR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24. 11, APENSE·SE A ESTE O PL 2222/99, (NOVO DESPACHO). DCl) 
2 :; 02 1)0 P \C; 'H:;H COL OI. 

Legislação Citada ~ • Pm'cccl'C'i, Votos e Rcdação Fiml] 
- celc (CONSTlTtTIÇAO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC Parecer d e Comissão llil 
. ('SSF (SEGllRIJ)ADE SOCIAL E FAMÍLIA) 

PAR I CSSF Par ecer d e Comissão '} 

- (TASP (TRAllAUIO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP (Parecer d e Comissão) ~ 

PRL 1 CfASP Parecer do Relator - Fátima Pelaes f' 

Puhlica~'ão l' EI'I'ata.'i 
Errata de 2.5 / 02./2.000 ~ 

Publicação A de 18/05/ 2.000 ~ 

ITltima Ação: 

2 / H / 2000 ' PLU\ ,\R10 (PLE~) - DC'l'brado prejuJicado, face a Jpro\'ação cio PL 2222/ 1999. apclIsaJo 

, ;;I'I~I!!I' nt~' d., 1'1 dp;~SH.,,~h . !P l :l d t'!' !. l C"'ú L('~ i .., la l l\ ' :' IW. I \.' tratnd,) pl'l" ,,,jl..k'lllJ. J I'\ C'ndo seI' (', 'Il!'H!t ado no, IIr~~l'" [ \,,""' 1 'v.' o'> 

mcnto: 

26 / 10 j l 999 I'LENARIO (I'LEN) 
APRESENTAç.'.O DO PRO.JETO PELA DEP UDfA QUINAN. 

":' ! 12 / 1Q99 PLENAruo (PLEN) 
LEITURA E PUBLCAç.\O D.\ MATERIA. 

'7 1.2 I q<l') Me~a Di"dnnl da Câmara dos Deputados (MESA) 

.\P ENSE-SE :\() PL. 36w/ 97.(DES PACHO [;\IC[1\L) 

23/ 2j 2000 Mesa Dirctora da Câmara dos Dcp utados (MESA) 
DESPACIIO A CTASP, CSSF E cem (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PL. 2222/99. (NOVO 
DESPACIIO), g DCD 25 02 00 PAG 9438 COL 01. 

27/3! 2000 Comissão de 'fI'ahalho, dc Administração e Sel'v iço Público (CTASP) 

REL\TORA DEP FÁTIMA PE1...:\ES, 

27/:~i 2UOO Comissão dc TI'ahalho, dc Administração c Scrviço P úblico (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 0.1 SESSÓES A PART[R DE 28 03 00. 

C; i 4 i 2000 ('omi~~<io dt, Trabalho, de Administl'ação e Sel'viço Púhlieo (CTASP) 

NAo FORAlI'f APRESE:-.!TADAS E:\1ENDAS, 
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8/ 5/ 2000 Comi1'osão de Trabalho, de Administração e St~rviço Público (CTASP) , 
P,\RECER CO~TRARIO DA RELATORA, DEP FATIJ\'IA PELAES; AO PL. 2222/ 99 APENSADO COM EMENDAS E CONTRARIO 
AESTE,_~ 

17i.si2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Scrviço Público (CTASP) 
'\PRO\ 'AÇ:i.O UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA, DEP FÁTIMA PELAES, A ESTE. AO P1. 2222/ 99, 
,\PENSADO. COM EMENDAS E CONTRÁRIO A ESTE, (P1. 1929-A/ 99). 

:."!;~,/.s/:2 ( ) ()( ) ('omi1'o . ..,fU) de TI'ahalho, de Administração e St'rviço Público (CTASP) 

EI\CAY1INHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 

10 / "' /2000 Comissiio de Seguridade Social e FlIInília (CSSF) 

RELATORA DEPTETÊ BEZERRA, 

1/ 6!20()() Comissiio de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EME DAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 0106 ao, 

1'2 6 '20()() Comissão de Seguridade Sodal c Família (CSSF) 

NAO FORAi\-I APRESE~TADAS D-JEI\DAS. 

:2/81 20UO PLENÁRIO (PLEN) 
l\PROVAç.~O DO REQUERIMENTO DOS SENHORES UDERES. NA SEssAo DE HO.JE, QUE SOLICITA. NOS TERMOS DO 
ARTIGO 15~ DO RJ, URGÊNCIA PAR,\ O 1'1" 2222/ 99, APENSADO A ESTE. DISCUssAo EM TURNO lJNICO. (19AMI)._ , 
DESIGNAÇOES PARA PROFERIR PARECERES A ESTE PRO.JETO: RELATOR. DEI' TETE BEZERRA, EM SUBSTITUIÇAO A 
CSSF. QUE CONCLUI PELA APROVAÇ/\O, COM APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA QUE A VOTAÇÃO SE DÊ SOBRE O 
PL. 2222/ 99, APENSADO. RELATOR. DEI' MENDES RIBEIRO FILHO, EM SU BSTITU IçA0 À CCJR, QUE CONCLUlI'EL'\ 
CONSTITUCIONALIDADE, .lU RIDICIDADE E BOATÉCNlCA LEGISLATIVA DESTE E DO APENSADO. ENCERRADA A 
DISCCSSÀO, APRESENTAÇÃO DE 02 EMENDAS DE PLENÁRIO PELO DEP FERNANDO CORUJA. DESIGNAÇÕES PARA 
PROFERIR I'ARECERES j\S EMENDAS DE PLENÁRro: RELI\TOR, DEP GERSO~ P~RES, EM SUBSTITUiÇÃO À CTASP. qUE 
CONCLUI PELA RE./EIÇAO. RELATOR, DEP TETE BEZERRA, EM SUBSTITUrçAO A CSSF, QUE CONCLUI PELA REJEIÇAO. 
RELATOR, DEP MENDES RIBEIRO FILHO. EM SUBSTITUIÇÃO À CCTR. QUE CONCLUI PELA INCONSTITUCIONALIDADE, 
.llIRIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA. DEIXAJ\.l DE SER SUBMETIDAS A VOTO, AS EMENDAS DE PLENÁRIO. NOS 
TERJ\10S DO ARTIGO 189. PARÁGRAFO SEXTO DO RI. APROVAÇÃO DA PROPOSTA DO RELATOR DA CSSF. PARA 
\ ·OTA('.\O DO PL. 2222/ 99. APENSADO. OBS.: (V][)E 1'1" 2222/ 99. APENSADO), PREJUDICADO, EM FACE DA APROVAÇÃO 
no PL. 2'222/ 99. APENSADO. 

2/Si2000 IJLENÁRIO (PLEN) 
Declarado prejudicado, face a apro\'a<;âo do PL 2222/ 1999. apensado 
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PROJETO DE LEI Nº 2: 222/99 Seção d. Siaop •• de 19 

E MENTA A t d ' 't' , , , - , crescen a 1SpOS1 1VO a Le1 nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que d1spoe sobre o ap010 
às pessoas portadoras de deficiência, sua inte9ração social, sobre a Coordenadoria Nacional pa­
ra integração da Pessoa Portadora de Deficiênc1a - CORDE, institui a tutela jurisdicional de in 
teresses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e defI 
ne crimes. (Dispondo que a isenção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho áe 
tivar-se-á mediante colocacão competitiva. colocação seletiva ou promoção do trabalho por conta 

A N O A M E N T O propria. ) 

MESA 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MSC nº 1.803/99) 

Sancionado ou promulgado 

Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Segu- 1-----------------------------------
ridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação 

14.02.00 

28.02.00 

02.08.00 

02.08.00 

,..."",.., ... . .. ~ .... . '" '"' ' ~ __ ..... ~r · 

(Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENMUO 
Ê lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

MESA 
Apense-se ao Projeto de Lei nº 1.929, de 1999. (NOVO DESPACHO). 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N2 1.929, DE 1999. 

PLENÁRIO (19:46 horas) 
Aprovação do requerimento dos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Arnaldo MaEi 
ra, Líder do Governo; Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT; Mendes Ribei 
ro Filho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB, PST,PTN e Odelmo Leão, Líder do 
PPB, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG2NCIA para este projeto. 
Aprovação da proposta do relator da CSSF, para votação deste sobre o principal: 
PL. 1.929/99. Discussão em turno único. 
Aprovação das emendas adotadas pelo relator da CTASP. 
Aprovação do projeto, ressalvado o destaque. 
Supressão no texto da expressa0: " ... , no qual constará a relação nominal 
trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador." 

' constante do parágrafo primeiro do artigo se~undo-B deste projeto, objeto de DVS 
do Dep Professor Luizinho, na qualidade de L1der do PT. 
Prejudicado o PL. 1.929/99, principal. 

dos 
, 

Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep Geraldo Magela. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 2.222-B/99. 

Continua ••.••. 

Publicado no Oiàrio Oficial de 

Vetado 

Razões do \leto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

PROJETO DE LEI N2 2.222/99 (Verso da folha n 2 01) 

MESA 
Remessa ao Senado Federal, através do Of. 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-2222 1999 Iii 
Autor: Poder Executivo 

Data de Apresentação: 02/12/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: UrgE!f1Cla art. 155 RICD 
Situação: MESA: Aguardando Retorno. 

Página 1 de 2 

Ementa: Acrescl'nla dispositi\'os à Lei nO 7.853. de 24 de outubro de 1989. que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de det1ciéncia, sua integração 
social, soorl' a Coon.knaduria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. institui a tutela jurisdicional de interesses coJcth'os 
0\1 difu<.;o~ (il'ssas p,~s~oas. disciplina a atuação d" Ministério Púhlico e define crimes, 

Explil'ação da Emcnta: DISPONDO QUE A INSERÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA NO MERCADO DE TRABALHO EFETIVAR­
SE-A :\1 [DIANTE COLOCAÇÃO COMPETITIVA, COLOCAÇÃO SELETIVA OU PROMOÇÃO DO TRABALHO POR cm-rrA PROPR[A, 

Indcxa~:ão: i\I:rER,\ç,\O, LEI FEDERAL. I~TEGRAÇÃO SOCIAL. PESSOA DEFlCIENTE, INCLUsAo, MERCADO DE TRABALHO. CRITERIO 
SLl .ETI\'( l. CO:\\PETIÇAo. TRABALlIADOR AUTONOMO. COOPERATIVA, ECONOMIA FAMILIAR, AUTORIZAÇÃO, ENTlDADE. INSTITUIÇÃO 
I\E:\EFICE~TE, I:--JSTITUIC).O ASSISTE]\;CIAL, INTERMEDIARIO, PRESTAÇÃO DE SERViÇO, ATENDl!\1ENTO, PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECI.\lS. CEGO, MUDO, SURDO, TERCEIRIZA<,:í\.O, SERVIÇO, CONVENIO, ORGÃO PUB LI CO, EMPRESA PRIVADA. COMERClf\L1Z:\çAo. 
BEl\'S. OFICINA, PRODCÇ,~O , EXIGENCIA, PREVENÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL, CONTRATO DE TRABALHO. (CLT), LEGITIMIDADE, 
~1l~ISTERIO PUBLICO DO TRABALHO. A('.~O ,JUDICIAL, DEFESA, RELAÇÃO DE EMPREGO. 

Dc!>pacho: 
2/ 8 / 2000 - DESPACIIO AO SEl\',\DO FEDERAL. PL. 2222-B/99. DCD 03 08 00 pAc 38266 COL 02, 
_ LEN (PI ,EN ) 
~SC 1803/ 1999 (Mensagem) - Poder Executivo [J} 

EnH:ndas 
- CI':\SP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PlTBLICO) 

EMR 1 CTASP Emenda de Relator - Fátima Pelaes 

EMR 2 CfASP Emcnda de RelatOl' - Fátima Pclaes Q]l 
Emenda de Rclator - Fátima Pelacs ~ 

l'at·cCl'res. Votos e Redação Final 
- ('('.JC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADAN IA) 

PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

- CVT (VIAÇÃO E TRANSPORTES) 
PAR 1 cvr (Parccer dc Comissão) ~ 

Puhlicação c Erratas 
Publica "'0 A de 18 o 2000 ~ 

Publicacão B de 03 /08 / 2000 ~ 

..iíILtima Ação: 

~/2000 - Mesa Diretora d<l Càm<lra do::: Deputados (MESA) - REMESSA AO SF, ATRAVÉS DO OF PS-GSE/ 204/ 00. 

c)bl.: .) 'In'l' lllWI1I~\ (i'l pr('lh'~i\,:-H l ft"'r'\ (J(>(;,l-' C' IS') r ''''' i''J(ath :1!li ) 'Iratmlt) pelo "1St 'ma ue\' 'ndo !o;('f Cf n '1 Ir li 1 i . . .. . , ' . . . , , ... .\,."" . . <.( I.. . , , l ' ) oS 1 tl (J I {) .... o rg: I.~ rec.,pet: 1\ '0,. 

-\ndamento: 

2/ I '2 / 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do PL 2222/ 1999, do Poder Executi\'o, que "acrescenta dispositil'Os ~ Lei nO 7.853, de 24 de outubro ele 1989, que 
di~pôe sohre () apuio ús pcs~oas portadoras de deficiência. sua integração social, sobre a Coordell<ldoria Naciull<ll para Integração 
da Pe".~()a Portadora de Deficiência - COROE, institui a tutela jurisdicional de interl'sscs colcti,'os ou difusos dessas pessoas, 
di~ciplina a atua~'üo d" Minist{:rio Púhlico c define crimes."_U 

t..t / Ú 2 uoo PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. UDCD 1612 99 PÁG391 COL01._U 

14 / 2/2000 Mesa DiJ'ctora da Càmm'a dos Dcputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CTASP, CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

28/2/2000 Mesa DirctoJ'a da Câmara dos Deputa d os (MESA) 

APENSE-SF. AO PL. 1929/ 99, (NO\'O DESPACHO). 

2j H/ '2000 PI,ENARIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS DEI' INOCENCTO OLIVEIRA. LIDER DO PFL: ARNALDO MADEIRA. LlDER DO 
GOVERNO: MENDES RIBEIRO FILHO, NA QUALIDADE DE LlDER DO BLOCO PMDB/PST/P1N: WALTER PINHEIRO, NA 
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QUALIDADE DE LWER DO PT E ODELMO LEÃO. LIDER DO PPB. SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, 
URCÊNCIA PARA. ESTE PROJETO. APROVAÇÃO DA PROPOSTA DO RELATOR DA CSSF. PARA \ 'OTAÇAo DESTE SOBRE O 
PRI:--ICIPAL PL. 1929/99. DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO . APROVAÇÃO DAS EMENDAS ADOTADAS PELO RELATOR DA 
CT ASP. APROVAÇ..i.O DO PROJETO, RESSALVADO O DESTAQUE. SUPRESSÃO NO TEXTO DA EXPRESSÃO: " ... , NO QUAL 
CONSTARA ,\ RE1..I\<>\O NOMINAL DOS TRABALHADORES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA COLOCADOS A DISPOSI('.~O 
DO TOM,\I)OR" ., CONSTANTE DO PARAcRAFO PRIMElRO DO ARTIGO SEGUNDO-B DESTE PRO.JETO. OBJETO DE DVS 
00 DEP PROFESSOR LUIZINHO, NA QUALlDADE DE LÍDER DO PT. PRE.JUDICADO O PL. 1929/ 99, PRINCIPAL. 
;'\PRO\' ,\(,:,\O DA REOAÇAo FIl':AL. OFERECIDA PELO RELATOR, DEP GERALDO MAGELA. (l9:46H) OBS.: VIDE PI.. 
1<1 29/99 · 

'2/ H/~()()() Mesa Diretol'a dH C[unarH dos DeputHdos (MESA) 
DESPACIIO AO SENADO FEDERAL. PI.. 2222-B/ 99' DDCD O~ 08 00 PÁG ~8266 COL 02'_D 

9i'd/2000 MeSH DiretorH da Câmara dos Deputados (MESA) 

REMESSA AO SI". ATRAVÉS DO OI" PS-GSE/ 204 / 00. 

1/3/2007 Mesa DiI'ctol'a da Câmal'a dos DeputHdos (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 270/ 07 (SF) comunicando o arquivamento da proposição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 1.929, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n. o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, a fim de dispor 
sobre intermediação do trabalho do deficiente 
físico por parte das entidades assistenciais. 

Autora: Deputada L1DIA QUINAN 

Relatora: Deputada FÁTIMA PELAES 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo facilitar a colocação 

de deficientes físicos no mercado de trabalho, através da intermediação de 

entidades sem fins lucrativos, de natureza filantrópica e de comprovada 

idoneidade. 

Estabelece que não haverá relação empregatícia entre o 

tomador de serviços e o empregado portador de deficiência, mas relação de 

solidariedade com a entidade sem fins lucrativos empregadora da mão-de-obra, 

quando existente o inadimplemento de obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

Há, em apenso, o Projeto de Lei nO 2.222, de 1999, de 

iniciativa do Poder Executivo, mais amplo que o principal. 

Este projeto conceitua três modalidades de colocação de 

mão-de-obra da pessoa portadora de deficiência: competitiva, seletiva ou 

promoção do trabalho por conta própria. 

GER 3.17.23.004-2 (MAJI.98) 
L-_ _____ - -
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A colocação competitiva é a regular, comum a qualquer 

trabalhador, independente de sua condição física e/ou mental e da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização. 

Já a colocação seletiva depende da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização, inclusive com a 

possibilidade de intermediação de entidades beneficentes. 

Na colocação por promoção do trabalho por conta própria 

encontram-se as possibilidades de trabalho grupal, de forma autônoma, 

cooperada ou em regime de economia familiar. 

Não foram recebidas emendas aos projetos. 

É o relatório 

11 - VOTO DA RELATORA 

De início, queremos destacar, nos dois projetos em apreço, 

seus fundamentos jurídicos e sociais. 

Há, nas duas iniciativas, uma preocupação comum de 

permitir a intermediação de entidades beneficentes na colocação de mão-de-obra 

dos portadores de deficiência. 

o projeto principal restringe-se somente a essa 

preocupação. 

Entretanto o projeto do Executivo é mais amplo, 

conceituando e detalhando várias formas de colocação da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, englobando o conteúdo do PL n.o 1.929/99, da lavra da 

Deputada LlDIA QUINAN. 

De fato, é preciso disciplinar a atuação das entidades 

beneficentes enquanto intermediadoras e administradoras da mão-de-obra de 

portadores de deficiência, para afastar, inclusive, questionamentos da 

fiscalização do trabalho, da previdência e do Ministério Público do Trabalho. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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o mérito aqui discutido está em acordo com a Constituição 

Federal que, em diversos dispositivos, trata do trabalho dos portadores de 

deficiência: 

proibição de distinção no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência (art. 7°, 

inciso XXXI; 

determinação de que a lei deverá reservar percentual 

dos cargos e empregos públicos para os portadores de 

deficiência, definindo os critérios de sua admissão (art. 

37, inciso VIII); 

disposição de que a Assistência Social tem por objetivo 

a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária (art. 203, inciso 11); 

obrigação de criação de programas de integração social 

do adolescente portador de deficiência, mediante acesso 

aos bens e serviços coletivos, como a eliminação de 

preconceitos e obstáculos arquitetônicos (art. 227, inciso 

11); 

exigência de elaboração de leis que disponham sobre 

adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público 

e dos veículos de transporte coletivo atualmente 

existentes, a fim de garantir o acesso adequado do 

portador de deficiência (art. 244). 

Ademais, o texto constitucional dispõe que a República 

Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um de seus cinco 

fundamentos (art. 1°, inciso 111); que a promoção do bem de todos, sem quaisquer 

formas de discriminação, é um de seus quatro objetivos fundamentais (art. 3°, 

inciso IV); e que a prevalência dos direitos humanos é um de seus dez princípios 

na ordem internacional (art. 4°, inciso 11). 

GER 3.17.23.004-2 (UAl/98) 
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o mérito aqui em debate também atende às orientações da 

Convenção n.o 159, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, ratificada 

pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo n.o 51 , de 28 de agosto de 1989. Essa 

Convenção estabelece que os países signatários têm o dever de se engajarem 

em atividades de integração do trabalhador portador de deficiência, com 

fornecimento de instrumentos que viabilizem o exercício das atividades 

profissionais para os deficientes que deles necessitem. 

Assim, somos pela aprovação da iniciativa do Executivo, 

com pequenas alterações, entre elas, a que permite a intermediação das 

entidades beneficentes na colocação da mão-de-obra de portadores de 

deficiência de forma alternativa e não obrigatória e exclusiva como consta na 

redação original. 

Como conseqüência regimental , opinamos pela rejeição do 

Projeto de Lei n.o 1.929, de 1999, da Deputada LlDIA QUINAN. 

Em que pesem os valorosos propósitos dessa proposição, a 

matéria merece regulamentação mais acurada e mais ampla. 

A autorização para intermediação da mão-de-obra deve 

restringir-se aos portadores de deficiência que necessitam de apoios especiais 

em suas atividades, que não possuem condições de serem contratados no 

mercado de trabalho, como é o caso dos portadores de deficiência severa. 

Para aqueles que podem ter acesso ao mercado de 

trabalho deve ser aplicada a legislação trabalhista pertinente aos trabalhadores 

em geral -vínculo direto com o empregador - até porque essa autorização ampla 

de intermediação de mão-de-obra pode gerar efeitos indesejados, como o de 

tornar essa forma de contratação a única opção disponível para os portadores de 

deficiência. 

GER 3.17.23 .004-2 (AMI/98) 
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Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

n.O 2.222, de 1999, do Poder Executivo, com três emendas anexas, e pela 

rejeição do Projeto de Lei n.o 1.929, de 1999, da Deputada LlDIA QUINAN. 

005256.096 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 

Deputada FÁTI 
Relatora 

de 2000. 

LAES 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

seguinte redação: 

005021'096 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.O 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses .coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 01 

Dê-se ao caput do art. 2°-8, proposto pelo projeto, a 

"Art.2°-B. A inserção laboral de pessoa portadora de 
deficiência física, sensorial ou mental que demande 
procedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão 
contínua, na forma do § 2° do artigo anterior, poderá ser 
feita por entidades beneficentes de assistência social, 
instituídas na forma da lei, nos seguintes casos:" 

Sala da Comissão, em g de maio de 2000. 

Deputada F Á TIM PELAES 

GER 3.17.23.004-2 (MA1/98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
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seguinte redação: 

005021'096 

GER 3.17.23.004-2 (MAI~ 1 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 02 

Dê-se ao inciso 11 do art. 2°-0, proposto pelo projeto, a 

''Art. 2°-0 . Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

/I - apoios especiais: os elementos (orientação, 
supervisão e ajudas técnicas, inclusive adequação .de 
ambiente e de equipamentos) que auxiliem ou permitam 
compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, 
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade; 

Sala da Comissão, em ç de maio de 2000. 

Deputada FÁTI 
Relatora 

LAES 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

005021 '096 

GER 3.17.23.004-2 IJUNl99) 

PROJETO DE LEI N.o 2.222, DE 1999 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos o 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
do Ministério Público e define crimes. 

EMENDA ADITIVA N.o 01 

Inclua-se o seguinte § 5° ao art. 2°-B proposto pelo projeto: 

"Art. 2°-8 ... ..... .... ..... .. ..... .. ... ................... . 

§ 5° As instituições públicas ou privadas que adotarem 
o processo de contratação seletiva devem buscar 
orientação e supervisão permanente ou temporária de 
entidade beneficente de assistência social especializada ou 
equipe multiprofissional especializada." 

Sala da Comissão, em & de maio de 2000. 

Deputada FÁTIMA LAES 

Relatora 


